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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo
EDITAL DE CHAMAMENTO

Nos termos da Lei Municipal nº. 8.432, de 22 de abril de 2008, que dispõe sobre a criação do Fundo de
Habitação de Interesse Social - FHIS, do Município de Sorocaba e de seu Conselho Gestor, especialmente
em seu § 4º do artigo 4º, ficam chamados os representantes das entidades que compõem os segmentos previstos
na referida norma, que possuam Ata de Constituição, CNPJ, Estatuto, sede em Sorocaba, dois anos de existência
no mínimo e estejam relacionados com a questão de habitação de interesse social para apresentarem os
referidos suplentes.
Os interessados deverão apresentar requerimento próprio e 01 cópia dos documentos que comprovem o
preenchimento dos requisitos supramencionados, conforme descrito no Decreto 17.761/09, solicitando sua
participação no Conselho Gestor na Secretaria da Habitação e Urbanismo da Prefeitura de Sorocaba, no
período de 04 de julho de 2011 a 15 de julho de 2011, das 8:00 horas às 17:00 horas, na Área de Habitação
da Secretaria de Habitação e Urbanismo, localizada no 2º andar do Palácio dos Tropeiros.
A seleção dos representantes será feita pelo Secretário da Habitação e Urbanismo, considerando-se o
preenchimento dos requisitos exigidos e o interesse público de cada uma das representações, atendendo o
disposto no Art.5º, §1º, se necessário.

Palácio dos Tropeiros, 28 de junho de 2011

Osmar Sanches Sobrinho
Diretor da Área de Habitação

Secretaria da Habitação e Urbanismo

 LEIS
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEI Nº 9.604, DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "OLINDA LUZ MARTHE" a uma praça de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 198/2011 - autoria do Vereador MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "OLINDA LUZ MARTHE",  a praça localizada na confluência da Avenida Dr. Olavo Salles, Avenida
Londres, com a Rua Angelo Vial e Rua Dr. Lineu Mattos Silveira, no Jardim Europa, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: "Cidadã Emérita 1925-1993".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A Sra. Olinda Luz Marthe nasceu aos 28 de fevereiro de 1925 na cidade de Sorocaba. Filha de Pedro da Luz e Carlota Caldini Luz.
Casou-se aos dezoito dias do mês de dezembro de 1948, com o Sr. Mário Marthe. Teve dois filhos: Vânia Marisa Marthe e Mário
Marte Marinho Júnior, e três netos: Luciana Marte, Bruno Ottati Marte e Mariel Otatti Marte.
Pessoa extremamente simples e humilde deixou os melhores exemplos de honestidade e dignidade.
Faleceu no dia vinte e quatro do mês de julho de 1993, após oito anos de grave enfermidade, período em que permaneceu em coma
profundo, e por consequência entristeceu profundamente seus familiares.
Senhores Edis, o presente Projeto de Lei reveste-se de peculiaridade, eis que se trata de proporcionar a perpetuação de honrado
nome da mulher que me trouxe ao mundo, legando a todos da nossa família uma verdadeira lição de vida.
A denominação ora apresentada visa gravar perenemente o nome da esposa, mãe e avó que amaremos por todo os nossos dias.
Que Deus ilumine sua alma.
S/S., 09 de maio de 2011

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

(Processo nº 10.360/2011)
LEI Nº 9.626, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 272/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes das Emendas  042, 112, 253, 379, 459 e 651, respectivamente de autoria dos
Vereadores Anselmo Rolim Neto, Benedito de Jesus Oleriano,  Francisco Moko Yabiku, Gervino Gonçalves, Neusa Maldonado
Silveira e Mário Marte Marinho Júnior até o valor de R$ 61.000,00 (Sessenta e Um Mil Reais), na forma que segue:
I - 07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4029 - R$ 61.000,00 em ação a ser criada denominada EMENDAS 042, 112, 253, 379, 459 e
651 auxílio ao MOMUNES - Movimento de Mulheres Negras de Sorocaba.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total das seguintes
dotações do orçamento vigente:
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4144 denominada Emenda 42 - subvenção ao Movimento de Mulheres Negras de
Sorocaba - MOMUNES, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4187 denominada Emenda 112 - subvenção ao Movimento de Mulheres Negras de
Sorocaba - MOMUNES, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4144 denominada Emenda 253 - subvenção ao Movimento de Mulheres Negras de
Sorocaba - MOMUNES, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4307 denominada Emenda 379 - subvenção ao Movimento de Mulheres Negras de
Sorocaba - MOMUNES, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4370 denominada Emenda 459 - subvenção ao Movimento de Mulheres Negras de
Sorocaba - MOMUNES, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4527 denominada Emenda 651 - subvenção ao Movimento de Mulheres Negras de
Sorocaba - MOMUNES, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos
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PAULO FRANCISCO MENDES

Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Divisão da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: A presente Lei sob nº 9.626, de 20 de Junho de 2011, está sendo republicada por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 8.383/2011)
LEI Nº 9.629, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 275/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda nº 606, de autoria do Vereador Carlos Cezar da Silva, até o valor de
R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), na forma que segue:
I - 10.04.00 4.4.50.42.00 12 365 2022 4123 1 2100000 - R$ 100.000,00, em ação a ser criada denominada EMENDA 606 -
auxílio ao Centro de Orientação e Educação Social - COESO.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da seguinte
dotação do orçamento vigente:
10.04.00 3.3.50.43.00 12 365 2022, ação 4494 denominada Emenda 606 - subvenção ao Centro de Orientação e Educação
Social - COESO - R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder  às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Divisão da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: A presente Lei sob nº 9.629, de 20 de Junho de 2011, está sendo republicada por ter saído anteriormente com
incorreção.
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(Processo nº 31.286/2010)
LEI Nº 9.636, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Autoriza o Município de Sorocaba a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança
Pública, visando delegação compartilhada do exercício de atividades administrativas municipais a policiais militares, e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 252/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Sorocaba autorizado a celebrar convênio com o  Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria
de Segurança Pública, visando a conjugação de esforços para implantar o Programa de Combate às Atividades Irregulares ou
Ilegais no Município, com a atuação de policiais militares, munidos do equipamento de proteção individual, em escala especial,
em locais a serem especificados no Plano de Trabalho, mediante delegação compartilhada das atividades previstas na legislação
municipal referente à posturas.
Parágrafo único. O convênio autorizado no caput deste artigo, terá vigência  de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante termo específico e acordo
mútuo entre os partícipes.
Art. 2º A remuneração pelo desempenho das atividades delegadas mencionadas no artigo anterior, será feita pelo Município,
através de depósitos mensais em contas bancárias dos policiais envolvidos na operação, conforme escala/relação apresentada
pelo Comando da Polícia Militar, cujo valor mensal total será de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), corrigidos
anualmente, tomando-se por base o IPC-A (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE, considerando-se o mês de janeiro
do exercício em relação ao mês de fevereiro do ano anterior.
Art. 3º Fica a Prefeitura autorizada a abrir um crédito adicional especial ao Orçamento Fiscal do Município (Lei nº 9.414, de 10
de Dezembro de 2010) para fazer face às despesas decorrentes da celebração do convênio autorizado no artigo anterior, até o

valor de R$ 1.440.000,00 (Um milhão e Quatrocentos e Quarenta Mil Reais), em favor do Órgão 27.0100 06 181 7015 3.390.93.00
01 110000, em ação a ser criada denominada: Programa de Combate às Atividades Irregulares ou Ilegais no Município.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Município autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 4º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, serão os provenientes do superávit apurado no
balanço do exercício anterior.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada expressamente a Lei nº 9.477, de 23 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 10.958/2010)
LEI Nº 9.637, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.131, de 26 de maio de 2010, e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 301/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Os §§ 2º e 3º, do artigo 2º, da Lei nº 9.131, de 26 de maio de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º ...
...
§ 2º O auxílio previsto nesta Lei consiste em pagamento mensal de até R$ 500,00 (quinhentos reais), por família constituída
de até 05 (cinco) pessoas e de R$ 600,00 (seiscentos reais), por família constituída por mais de 05 (cinco) pessoas, desde que
haja relação de dependência direta nos termos da Lei, devendo ser empregado na locação de moradia para a família beneficiária,
preferencialmente às mulheres, garantindo a matricialidade do núcleo familiar.
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§ 3º O auxílio moradia emergencial para desabrigados, terá prazo de vigência de 06 (seis) meses, podendo ser renovado por
iguais períodos, excepcionalmente, desde que através de análise da Divisão de Promoção Social da Secretaria da Cidadania, da
Secretaria da Habitação e Urbanismo e da Defesa Civil, seja identificada a necessidade de sua continuidade para a família
beneficiada." (NR)
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 21.407/2004)
LEI Nº 9.638, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Art. 6º da Lei nº 9.586, de 24 de maio de 2011 e repristinação dos artigos 143 e 233 a Lei nº 3.800,
de 02 de Dezembro de 1991 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 297/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogado o art. 6º da Lei nº 9.586, de 24 de maio de 2011.
Art. 2º Ficam repristinados os artigos 143 e 233 da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º O art. 8º da Lei nº 9.586, de 24 de maio de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." (NR)
Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 24 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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 DECRETOS
DECRETO Nº 19.214, DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 245.000,00 (duzentos e
quarenta e cinco mil reais), destinado a suplementar a seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo de Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretario de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.681/2002)
DECRETO Nº 19.278, DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 13.537, de 30 de Julho de 2002, que dispôs sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 13.537, de 30 de Julho de 2002, que dispôs sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses à Sra. IZABEL MACEDO DOS SANTOS
DOMINGUES, conforme consta do Processo Administrativo nº 11.681/2002.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.554/2009)
DECRETO Nº 19.280, DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título precário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO ser de relevante interesse público a instalação da empresa Toyota do Brasil Ltda. em nosso Município, bem
como das empresas fornecedoras de seus componentes;
CONSIDERANDO a necessidade da construção de um viaduto com o objetivo de interligar a unidade da Toyota do Brasil Ltda.
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ao parque dos fornecedores, viabilizando o transporte direto dos componentes fabricados nas empresas instaladas no Parque
dos Fornecedores à Toyota;
CONSIDERANDO que a obra beneficiará a comunidade em geral, visto que evitará o trânsito pesado de caminhões pela
Avenida Itavuvú, facilitando com isso o trânsito local de veículos;
CONSIDERANDO que a Toyota do Brasil Ltda., arcará com o custo total decorrente da execução de referida obra e que a mesma
somente será efetivada mediante prévia aprovação do projeto de sua implantação pela Prefeitura;
CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 113 da Lei Orgânica do Município, o qual estabelece que as permissões de
uso de bens públicos municipais por terceiros, serão feitas mediante Decreto do Executivo e,
CONSIDERANDO finalmente, as disposições constantes no artigo 10 do Decreto nº 13.023/2001, de que os casos não
previstos na legislação que regulamenta as permissões de uso, serão analisados pelas Secretarias afins,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, por prazo indeterminado, a partir da data de publicação deste Decreto, à TOYOTA DO
BRASIL LTDA., o uso do espaço aéreo sobre a superfície do bem público municipal, tomada em projeção vertical, caracterizado
por parte do leito da Avenida Itavuvú, conforme projeto de implantação aprovado pela Prefeitura e constante do Processo
Administrativo nº 7.554/2009.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o espaço aéreo relativo ao imóvel público, exclusivamente para, dentro das especificações
técnicas estabelecidas pelas Secretarias da Habitação e Urbanismo e de Obras e Infraestrutura Urbana, bem como da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, obedecida a legislação urbanística, implantar um viaduto para
circulação de veículos leves e pesados, interligando a unidade da Toyota do Brasil Ltda. ao Parque de Fornecedores, conforme
projeto previamente aprovado e constante do Processo Administrativo nº 7.554/2009.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego ou demais áreas de preservação permanente no
entorno do espaço aéreo ora permitido, fica a permissionária obrigada a mantê-las e protege-las.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir às determinações
constantes deste Decreto, bem como a fazer a manutenção e preservação do viaduto, mantendo-o em condições adequadas para
servir ao trânsito e circulação de veículos a que se destina.
Art. 5º Findo o prazo da permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma por descumprimento
das disposições constantes neste Decreto, a obra viária será incorporada ao patrimônio público municipal, sem que caiba à
permissionária qualquer direito à retenção e/ou indenização por quaisquer das benfeitorias, ainda que necessárias.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 19.280, de 15 de Junho de 2011, está sendo republicada por ter saído anteriormente com
incorreção.

DECRETO Nº 19.284, DE 20 DE JUNHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 10.000,00 (Dez mil reais),
destinado a suplementar a seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo de Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretario de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 27.121/2009)
DECRETO Nº 19.294, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do Artigo 1º, do Decreto nº 19.148, de 4 de Maio de 2011, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º, do Decreto nº 19.148 de 04 de maio de 2011, que declarou imóvel de
utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: Consta pertencer a Antonio Gallina e s/m e/ou sucessores.
Local: Rua José Joaquim Lacerda  nº 79 - Bairro da Terra Vermelha - Sorocaba/SP.
Transcrição  nº 63.302 - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 955,50 m².
Área construída a desapropriar (sem averbação): 25,16 m².
Descrição: Um terreno de forma irregular, com entrada por um corredor, o qual faz frente para a Rua José Joaquim Lacerda, antiga
Rua Helly, com as medidas, características e confrontações seguintes: partindo da divisa do imóvel de propriedade da transmitente;
quebra a esquerda e  segue em linha reta, na extensão de 19,00 metros, mais ou menos, confrontando com os quintais dos prédios
79, 73 e 67, da Rua Joaquim José Lacerda, de propriedade da transmitente, Joaquim Rosa e Otávio Galvão Pacheco, respectivamente;
quebra à direita em linha curva, acompanhando um valo, na extensão de 44,00 metros, mais ou menos, com propriedade de Paulo
Aguiar; quebra à direita e segue na extensão de  1,00 metro, cujo lado é o fundo do imóvel com propriedade  Antonio Moreno
ou sucessores; quebra novamente à direita e segue na extensão de 44,00 metros em linha reta com propriedade de Manoel de Tal,
sucessor de João dos Santos; quebra à direita e segue na distância de 13,00 metros com propriedade de José da Cruz e Hermelino
Delanhesi; quebra à esquerda e segue 30,00 metros, com o mesmo Hermelino, até encontrar a Rua José Joaquim Lacerda; quebra
à esquerda e segue 2,00 metros, encontrando o  ponto de partida, fechando o perímetro; completando  a área de 955,50 metros
quadrados.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto nº 19.148, de 4 de Maio de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356ºda Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.414/2011)
DECRETO Nº 19.296, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 1.414/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Antonio Domingos Canadeo e/ou sucessores.
Local: Rua José Joaquim Lacerda nº 145 - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 63.002  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 157,50 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 278,16 m².
Descrição: A casa sob nº 145 da Rua José Joaquim Lacerda e seu respectivo terreno, medindo 5,25 metros de largura, tanto na
frente como nos fundos por 30,00 metros de comprimento em ambos os lados e encerrando a área de 157,50 metros quadrados.
Confrontando-se do lado direito de quem da rua olha para o imóvel com Braz de Souza; do lado esquerdo e nos fundos com
Manoel Pereira da Silva e sua mulher Rosa Pereira.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes
exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
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 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356ºda Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.415/2011)
DECRETO Nº 19.297, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 1.415/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Benedito Rodrigues Mendes e s/m e/ou sucessores.
Local: Rua José Joaquim Lacerda nº 147 - Vila Nova - Bairro da Terra Vermelha - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 61.699  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 700,00 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 77,74 m².
Descrição: Um terreno designado por lote nº 04, da planta de desmembramento elaborado por Benedito Rodrigues Mendes e
outros, situado à Rua José Joaquim Lacerda, Vila Nova, Bairro da Terra Vermelha, medindo 10,00 metros de largura na frente para
a Rua José Joaquim Lacerda; igual metragem de largura nos fundos, por 70,00 metros de comprimento, em ambos os lados;
encerrando a área de 700,00 metros quadrados. Confrontando-se: pelo lado direito, visto da rua, com o terreno designado por
lote 05, da mesma planta de desmembramento, de propriedade de Joaquim Nicolau Mendes e s/m; pelo lado esquerdo, na mesma
posição, com propriedade de Mário Martins; e nos fundos, com propriedade de Domingos Festa. Dito imóvel situa-se no lado
ímpar da rua a que faz frente e dista 88,00 metros da esquina formada com a Rua Geraldo Palombo.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes
exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356ºda Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.727/2011)
DECRETO Nº 19.298, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 6.727/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Wagner Beline e outros e/ou sucessores.
Local: Rua José Joaquim Lacerda s/nº (parte do lote 15) - Vila Nova - Bairro da Terra Vermelha - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 32.009  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 540,00 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 541,68 m².
Descrição: Um terreno constituído por parte do lote 15, da Vila Nova, Bairro da Terra Vermelha, com as medidas e confrontações
seguintes: na frente onde mede 9,00 metros, com a Rua José Joaquim Lacerda; no lado direito onde mede 60,00 metros, mais ou
menos, com o lote 16, onde tem o prédio nº. 217, da Rua José Joaquim Lacerda; no lado esquerdo onde mede 60,00 metros, mais
ou menos, com o remanescente do lote 15; e nos fundos onde mede 9,00 metros, por córrego com propriedade de Assed Amar e
s/m; encerrando a área de 540,00 metros quadrados aproximadamente.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação

amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes
exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356ºda Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.032/2011)
DECRETO Nº 19.299, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 12.032/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Jorge Paulo Jacob e s/m e/ou sucessores.
Local: Rua Comendador Hermelino Matarazzo entre  nº 1361 e nº 1375 - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 52.749  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 207,00 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: Um terreno sito à Rua Hermelino Matarazzo, medindo 6,00 metros de largura, por 34,50 metros de comprimento, mais
ou menos, encerrando a área aproximada de 207,00 m2, terreno esse de forma irregular, confrontando pela frente com a referida
Rua Hermelino Matarazzo, dividindo-se pelo lado direito com propriedade de Irse Mencacci & Irmão, onde contém o prédio nº
1.361; pelo lado esquerdo com Salvador José Godinho e s/m, onde contem o prédio nº 1.375, e nos fundos com a Rua Comendador
Oetterer.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes
exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356ºda Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.069/2011)
DECRETO Nº 19.300, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 12.069/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Benedito José Simões e outros e/ou sucessores.
Local: Rua Comendador Hermelino Matarazzo nº 1381 - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 117.740  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 4,71 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: As partes de terrenos a serem desapropriados são: a) frente para a Rua Comendador Hermelino Matarazzo: tem 2,58
metros de frente; 2,58 metros no lado esquerdo, de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com o prédio nº 1375 de
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propriedade de Salvador José Godinho e s/m e 3,36 metros nos fundos confrontando com a área remanescente de propriedade
de Benedito José Simões e/ou outros; b) frente para a Rua Comendador Oetterer: tem 4,20 metros de frente; 2,58 metros no lado
direito, de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com o prédio nº 1375 de propriedade de Salvador José Godinho e s/
m e 7,36 metros nos fundos confrontando com a área remanescente de propriedade de Benedito José Simões e/ou outros; totalizando
a área de 4,71 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes
exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356ºda Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.397/2011)
DECRETO Nº 19.301, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à ASSOCIAÇÃO DO SOCORRO IMEDIATO A PESSOAS COM CÂNCER
- ASIPECA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO DO SOCORRO
IMEDIATO A PESSOAS COM CÂNCER - ASIPECA, para implantação de programas e projetos na área de saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos da
seguinte Emenda ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010, alterada pela Lei nº 9.564, de 11 de maio de
2011):
Emenda nº 533 de autoria do Vereador Francisco França da Silva - R$ 40.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de 02 (dois) anos;
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENTES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites, guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais
em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes ao
mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à matéria,
especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal nº 101/
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas judiciais
cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da Saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou não,
assim como a aplicação de tais recursos em atividade diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no orçamento
vigente da Secretaria da Saúde:
11.01.00 10 302 1011 2851 3.3.50.43.00 - apoio a entidades privadas e filantrópicas assistenciais - R$ 40.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário  de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.055/2010-SAAE)
DECRETO Nº 19.302, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de faixa de servidão de passagem de galeria de águas pluviais e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE, faixa de servidão de passagem de galeria de águas pluviais, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, situado nesta cidade de Sorocaba, conforme consta no Processo nº 4.055/2010-SAAE, a saber:
Área a instituir - 154,42 m²
Remanescente - 145,58 m²
Proprietário: consta pertencer a Isidoro Peres Gimenes e/ou sucessores
Local: Parte de um imóvel situado na Rua Padre Antonio Brunetti sob lote nº 43 da Quadra "D" no Bairro Vila São Luiz -
Sorocaba - SP.
Transcrição nº 81.822 - 1º CRIA
Descrição: Inicia-se no ponto 01, no lado esquerdo da propriedade, de quem da rua olha para o imóvel, na confluência com o
imóvel de Benedito Domingos, antigo córrego dos Martins. Deste ponto segue em linha reta por uma distância de 38,99 metros,
num azimute 275º 15'02", até encontrar o ponto 02, confrontando nessa extensão com a propriedade de Benedito Domingos,
antigo córrego dos Martins, deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de 4,01 metros, num azimute 9º24'22", até
encontrar o ponto 03, confrontando nessa extensão com a propriedade de Isidoro Peres Gimenes, sucessor de Vila Piedade,
deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de 38,22 metros, num azimute 96º26'12", até encontrar o ponto 04,
confrontando nessa extensão com o remanescente da propriedade, deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de 4,03
metros, num azimute 181º42'09", até encontrar o ponto 01, início desta descrição, confrontando nessa extensão com a Rua Padre
Antonio Brunetti, antiga Rua Projetada, encerrando uma área de 154,42 m².
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de galeria de águas pluviais, razão pela qual, sobre referida área não poderão
ser levantadas construções de quaisquer espécies, nem poderão ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou prejudiquem
a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo acordo ou anuência dos proprietários, ou judicialmente na
hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição
se dará numa das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes de execução do presente Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se expressamente o Decreto nº 18.837, de 15 de
Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356ºda Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.334/2010)
DECRETO Nº 19.303, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, destinado a implantação do Parque da Cidade e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado  pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Parque da Cidade, o imóvel  abaixo descrito  e caracterizado,  conforme consta do Processo Administrativo PA
nº 8.334/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Pedro Filipe Horta Salvado Canongia Lopes e outros  e/ou sucessores.
Local: Avenida Três de Março - antiga Estrada da Aparecida - Bairro Aparecida ou Aparecidinha - Sorocaba - SP.
A desapropriar terreno: 27.500,57 m²
Remanescente: 23.802,43 m²
Área de Brejo: 1.162,37 m²
Área de APP:  2.092,40 m²
Matrícula nº 52.758 do 1º ORI
Descrição: Imóvel: Parte de um terreno rural, sito no bairro Aparecida ou Aparecidinha, deste Município e Comarca, fazendo
frente para a Avenida Três de Março antiga Estrada da Aparecida, assim descrito e caracterizado: Inicia - se no vértice V108 de
coordenadas, N = 7.403.739,850 m; E = 256.022,710 m, formado pelo alinhamento da Av. 31 de Março e o Córrego, daí segue
confrontando com a propriedade da Belmetal Indústria e Comercio Ltda. - matrícula 1.155, até o vértice V224, com os seguintes
azimutes e distâncias horizontais: V108 - V227, az = 288º44'50", dh = 23,59 metros; V227 - V226A, az = 288º44'50", dh = 39,74
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metros; V226A - V224, az = 329º12'57", dh = 25,53 metros; deflete à direita, confrontando com a propriedade da Edina Castanho
Benites e outros - matrícula 52.172, até o vértice V97, com os seguintes azimutes e distâncias horizontais: V224 - V223, az =
58º53'39", dh = 30,21 metros; V223 - V222, az = 53º57'41", dh = 96,99 metros; V222 - V97, az = 53º55'54", dh = 210,40 metros;
deflete à direita, confrontando com a área remanescente de Pedro Filipe Horta Salvado Canongia Lopes, até o vértice V100, com
os seguintes azimutes e distâncias horizontais: V97 - V98, az = 169º25'46", dh = 38,55 metros; V98 - V99, az = 90º09'33", dh
= 110,23 metros; V99 - V100, az = 184º20'39", dh = 54,97 metros; deflete à direita, confrontando e fazendo frente a Av. 31 de
Março, até o vértice V108, ponto inicial, com os seguintes azimutes e distâncias horizontais: V100 - V101, az = 250º31'46", dh
= 47,96 metros; V101 - V102, em curva à direita com raio de 200,00 metros e extensão de 35,12 metros; V102 - V103, az =
260º35'25", dh = 61,86 metros; V103 - V104, az = 261º59'55", dh = 22,91 metros; V104 - V105, em curva à esquerda com raio
de 500,00 metros e extensão de 32,97 metros; V105 - V106, az = 258º13'12", dh = 45,25 metros; V106 - V107, em curva a esquerda
com raio de 80,00 metros e extensão de 80,17 metros; V107 - V108, az = 200º48'07", dh = 45,96 metros, encerrando uma área de
27.500,57 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria, suplementada
se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356ºda Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.333/2010)
DECRETO Nº 19.304, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de desapropriação, destinado a implantação do Parque da Cidade e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado  de utilidade pública, a fim de ser desapropriado  pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado a
implantação do Parque da Cidade, o imóvel  abaixo descrito  e caracterizado,  conforme consta do Processo Administrativo nº
8.333/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Pedro Filipe Horta Salvado Canongia Lopes e outros  e/ou sucessores.
Local: Avenida Três de Março - antiga Estrada da Aparecida - Bairro Aparecida ou Aparecidinha - Sorocaba - SP.
A desapropriar terreno: 27.500,57 m²
Remanescente: 23.802,43 m²
Área de Brejo: 1.162,37 m²
Área de APP:  2.092,40 m²
Matrícula nº 52.758 do 1º ORI
Descrição: Imóvel - Parte de um terreno urbano designado por gleba nº dois, situado no bairro da Aparecida, assim descrito e
caracterizado: Inicia - se no vértice V96 de coordenadas, N = 7.404.013,1690 m; E = 256.057,8690 m, formado pela divisa da
propriedade da Cia. Riomar Comercial e Administradora - matrícula 103.267 e segue confrontando com a área remanescente, com
azimute de 101º43'38" e distância de 169,7084 metros, até o vértice V97, localizado na divisa da propriedade de Pedro Filipe
Horta Salvado Canongia Lopes; deflete à direita confrontando com a propriedade de Pedro Filipe Horta Salvado Canongia
Lopes - matrícula 52.758, até o vértice V224, com os seguintes azimutes e distâncias horizontais: V97 - V222, az = 233º55'54",
dh = 210,4020 metros; V222 - V223, az = 233º57'41", dh = 96,9864 metros; V223 - V224, az = 238º53'39", dh = 30,2076 metros;
deflete à direita confrontando com a propriedade de Belmetal Indústria e Comercio Ltda. - matrícula 1.155, até o vértice V218,
com os seguintes azimutes e distâncias horizontais: V224 - V225, az = 341º03'12", dh = 33,0550 metros; V225 - V226, az =
14º11'23", dh = 53,9317 metros; V226 - V218, az = 41º00'31", dh = 64,9349 metros; segue confrontando com a propriedade de
Cia. Riomar Comercial e Administradora - matrícula 103.267, até o vértice V96, ponto inicial, com os seguintes azimute e
distâncias horizontais: V218 - V217, az = 33º21'09", dh = 43,1513 metros; V217 - V216, az = 31º42'48", dh = 30,5780 metros;
V216 - V96, az = 32º36'19", dh = 43,2407 metros, encerrando uma área de 25.613,92 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria, suplementada
se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356ºda Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 288/2011)
DECRETO Nº 19.305, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado a
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel abaixo descrito  e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 288/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Luiz Piva Lizier  e/ou sucessores.
Local: Rua Geraldo Palombo, nº 86 - Jardim Alvorada - Sorocaba - São Paulo.
Transcrição nº 65.058 do 1º ORI
Área de terreno a desapropriar: 28,54 m²
Área construída a desapropriar: 00,00 m²
Descrição: O terreno a ser desapropriado confronta em 11,70 metros com o lote 12; 4,83 metros com o lote 02; e 6,52 metros mais
6,94 metros com área remanescente do lote 11, de propriedade de Luiz Piva Lizier, totalizando a área de 28,54 metros quadrados."
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria, suplementada
se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogados os Decretos nºs 19.193, de 24
de maio de 2011 e 19.273, de 15 de junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356ºda Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.152/2009)
DECRETO Nº 19.308, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de desapropriação, destinado à implantação de área de lazer e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado a
implantação de área de lazer, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,  conforme consta do Processo Administrativo PA nº
15152/09, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Hugo de Jaco Tadeu Monteiro e/ou sucessores.
Imóvel: lote nº18, quadra B, Chácara Três Marias - Sorocaba - São Paulo.
A desapropriar terreno: 1.500,00 m².
Matrícula nº 53.708 do 1º ORI.
Descrição: Terreno constituído pelo lote 18 da quadra B, do loteamento denominado "Chácaras Três Marias", nesta cidade,
contendo a área de 1.500,00 m2. (hum mil e quinhentos metros quadrados), pertencente à Hugo de Jacó Tadeu Monteiro, com as
seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua Dr. Fausto Ferreira Telles Filho, onde mede 30,00 metros; do lado
direito de quem desta rua olha para o terreno, confronta-se com a Rua Celso Benedito de Madureira Moreira, onde mede 50,00
metros; do lado esquerdo, na mesma situação, confronta-se com o lote 19, da mesma quadra, onde mede também 50,00 metros; nos
fundos, confronta-se com o lote 17, também da mesma quadra, onde mede 30,00 metros.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356ºda Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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RODRIGO MORENO

Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 31.312/2010)
DECRETO Nº 19.310, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do bem público municipal abaixo descrito e caracterizado,
pelos MORADORES DA RUA MAJOR MANUEL FERREIRA LEÃO - VILA FERREIRA LEÃO, por 48 (quarenta e oito)
meses, diariamente no período das 19:00 às 7:00 horas, conforme consta do Processo Administrativo nº 31.312/2010, a saber:
"Faz frente para a Rua Duque da Caxias, onde mede 12,00 metros, do lado direito de quem da referida rua olha para o imóvel mede
101,70 metros, confrontando com lotes da quadra "M" do lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, mede 101,85 metros,
confrontando com lotes da quadra "Q" nos fundos mede 12,00 metros, encerrando a área de 1.221,30 metros quadrados."
Art. 2º Os permissionários poderão utilizar o imóvel exclusivamente para instalação de correntes e colocação de guaritas de
segurança, no horário previsto no artigo anterior.
§1º Os permissionários ficarão responsabilizados pela retirada das correntes em casos de necessidade para serviços públicos
necessários e nos horários previstos no Artigo anterior.
§2º Os permissionários ficam obrigados a colocar sinalização adequada no local das correntes e guaritas, a fim de se evitar
acidentes de qualquer natureza, conforme orientação da Secretaria de Transportes- SETRAN - URBES.
Art. 3º Os permissionários arcarão com todas as despesas para implementação do previsto neste Decreto, não recaindo nenhum
ônus à Municipalidade.
Art. 4º Os permissionários assinarão Termo de Recebimento e Responsabilidade, pelo qual se obrigarão a manter o bem público
municipal limpo e conservado, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade
adentrem à área sempre que necessário, inclusive no horário previsto no Artigo 1º deste Decreto.
Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no local, quando de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao
patrimônio deste, sem que caiba aos permissionários direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independentemente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356ºda Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 3.492/2003)
DECRETO Nº 19.311, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário, revoga expressamente o Decreto nº 18.980, de 6 de
Abril de 2011 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de publicação deste Decreto,
o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado, por RBA QUÍMICA DO BRASIL LTDA., conforme consta do
Processo Administrativo nº 3.492/2003, a saber:
"Terreno caracterizado por parte do leito da Rua nº 5, do loteamento Parque Santa Isabel, pertencente à municipalidade, contendo
a área de 546,75m² (quinhentos e quarenta e seis metros quadrados e setenta e cinco decímetros quadrados), com as seguintes
características e confrontações: em sua frente onde mede 32,00m (trinta e dois metros), confrontando com a Rua nº 14, seguindo
sua descrição no sentido horário; deflete em curva à direita no desenvolvimento de 14,13m (quatorze metros e treze centímetros),
segue em reta na extensão de 27,00m (vinte e sete metros), confrontando nessas extensões com os lotes 3, 4 e 5 da Quadra E do
mesmo loteamento; deflete à direita e segue na extensão de 14,00m (quatorze metros), confrontando com a Rua nº 5; deflete à
direita e segue em reta na extensão de 27,00m (vinte e sete metros), deflete em curva à direita no desenvolvimento de 14,13m
(quatorze metros e treze centímetros), confrontando com os lotes 12, 13 e 14 da Quadra D do mesmo loteamento, indo atingir
o ponto de partida desta descrição".
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel público para fins de estacionamento de veículos, sendo-lhe concedido o prazo
de 60 (sessenta) dias a contar da publicação deste Decreto para que adeque-se ao uso permitido, com a utilização da área de
Segunda a Sexta-feira, durante o horário comercial, vedado qualquer tipo de edificação, assim como a prática de utilização com
fins comerciais.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não, promovam o fechamento da  área,  sendo  possível
o  uso  das  seguintes espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco
ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de muro de alvenaria

e fechamento por arames.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim
como a pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogado o Decreto nº 18.980, de 6 de Abril
de 2 011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356ºda Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 2.017/1993)

PORTARIA Nº 22.744

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos do Artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/
93, c/c Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, resolve designar
para comporem a Comissão de Cadastro de Fornecedores, a partir
da data da publicação desta, os seguintes membros: ROBERTO
ROMANO POVEDA, ELISABETE APARECIDA DE
MELLO, CLAUDIA PATRÍCIO PEREIRA, MAIARA
CRISTINA DE OLIVEIRA SAGRILO, JOÃO PAULO
ROLIM MARQUES JUNIOR, ERIC MORENO DE SOUZA,
REGIANE CHRISTINA FLORENTINO FRASSATO,
VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA, sob a
presidência do primeiro nomeado, a qual em seu impedimento,
será substituído pela segunda nomeada, ficando revogada a
Portaria nº 22.722 de 27 de outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.745

VITOR  LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Sorocaba e;
Considerando dar estrutura administrativa à  organização do
13º Seminário Internacional de Educação - EDUCAÇÃO,
HUMANIZAÇÃO E GESTÃO, sob a presidência  da Secretária
da Educação, Profª Maria Teresinha Del Cistia e,
Considerando  que esta estrutura  administrativa está
sedimentada na necessidade de formar várias Comissões resolve
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros:
I - Comissão Executiva do 13º Seminário Internacional de
Educação - EDUCAÇÃO HUMANIZAÇÃO E GESTÃO, a
realizar-se  de 20  a  22 de  Julho de 2011 - Maria Teresinha Del
Cistia, Roseli Aparecida Arruda Santos, Eduardo Jesus
Grignoli Egêa, Ana Maria Ferreira Prestes de Sanctis.
II - Participação de Secretários Municipais em apoio à
programação-  SEF - Fernando Mitsuo Furukawa - SEAD -
Mário José Pustiglione Júnior;  SES - Ademir Hiromu
Watanabe; SPG - Rodrigo Moreno - SECOM - Valter Cesar
Calis e SEGEP- Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto.
III - Comissão de Finanças - Walter Alexandre Previato,
Fernanda de Camargo Pires e Antonio Carlos Arantes.
IV - Comissão Organizadora - Ana Maria Ferreira Prestes de
Sanctis, Ancila Dei Aguilera de Oliveira, Antonio Carlos
Arantes, Arlete Chiquitano Cavalheiro, Cleide Maria Machado,
Clovis Venâncio da Rocha, Cristiane Dal Pozzo e Santos,
Cristina Dorelli Prado Almeida, Cristina Lúcia Colaço Dias,
Eduardo Jesus Grignoli Egêa, Fani Albertoni Pizarro Ramos,
Felipe Lisboa Ribeiro, Fernanda de Camargo Pires, Gilsemara
Vasques Rodrigues Almenara, Glynnis Cristiane Fortes Vieira,
Isabel Cristina Dias de Moraes Cardoso, Janete Alher João,
Julio César Celeguim Alves do Prado, Lauri Lane Maria Holtz
Battistuzzo, Lavínia de Souza Barros da Silva,  Leila Rodrigues

da Silva, Ligia Weber, Luiza Taraborelli Romero, Magali
Prieto, Márcia de Fátima Dellanholo Sturm, Márcia Maria
Marcondes de Almeida, Maria Teresinha Del Cistia, Marisa
de Oliveira Martinez, Marta Regina Cassar, Meire Aparecida
Silveira Lara Moura, Neide Clara Barbosa Mracina, Paula
Medeiros Prado Silvestrini, Rosária Clavijos Simão, Roseli
Aparecida Arruda Santos, Roseli da Silva André, Silvia
Helena Pedroso Cardia, Silvia Stancker, Sônia Piaya Marinho
Munhos, Talita Kawano, Valderez Luci Moreira Vieira Soares,
Vânia de Fátima Cavalleiro Singh.
Art. 2º As atividades e responsabilidades das Comissões ora
nomeadas encerrar-se-ão ao término de todas as providências
relativas à prestação de contas do 13º Seminário Internacional
de Educação -EDUCAÇÃO, HUMANIZAÇÃO E GESTÃO.
Palácio dos Tropeiros, 30 de  Junho de 2 011, 356° da Fundação
de Sorocaba

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1- PROCESSO - 28.962/2010
Interessado -  MONTE LEAL FUTEBOL CLUBE
Assunto -   Cessão de área/imovel
Requerimento datado de 12/11/2011
Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO - 25.584/2007
Interessado -  JURACI GRACIANO SALES
Assunto -   Solicitacão
Requerimento datado de 12/04/2011
Despacho - INDEFERIDO

3- PROCESSO - 11.467/1999
Interessado -  ANTONIO AUGUSTO NAZARE SANTOS/MARCO AURELIO  FERNANDES GALDUROZ FILHO
Assunto -   Copia de Processo
Requerimento datado de 08/06/2011
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no
horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   1.425/1999
INTERESSADO -  RUI CEZAR GARCIA MOREIRA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   ALEXANDRE WODEVOTZKY

2-  PROCESSO Nº   17.650/1996
INTERESSADO -  VALDERI FERNANDES HOLTZ
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  MARIA LUCIA CORRA

3-  PROCESSO Nº   8.670/2002
INTERESSADO -  MAURICIO PERUSSI DA SILVA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  SANDRA REGINA PEREIRA VERGILI

4-  PROCESSO Nº   4.748/2011
INTERESSADO -  FRANCISCA PEREIRA MOTA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  FRANCISCA PEREIRA MOTA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

E D I T A L

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, no Palácio dos
Tropeiros, Alto da Boa Vista, inscrita no CNPJ sob o nº 466340440001-74, por seu procurador, Luiz Angelo Verrone Quilici,
Secretário de Negócios Jurídicos, notifica, nos termos do parágrafo segundo, artigo 57, da Lei nº 11.977 de 07/07/2009,
eventuais interessados, que depositou no SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS,
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, desta Comarca, MEMORIAL E DEMAIS DOCUMENTOS, exigidos por Lei, para a AVERBAÇÃO
DE DEMARCAÇÃO URBANISTICA, do terreno situado na Rua Américo Figueiredo, com as seguintes medidas e confrontações:
"Inicia-se no vértice "01" vértice formado pelo entroncamento das vias Avenida Elias Maluf e Rua Américo Figueiredo, deste
ponto segue em reta, nas seguintes distâncias e azimutes:- 01>02: 5,499 metros e 253º28'44", 02>03: 15,146 metros e 251º29'47",
03>04: 11,966 metros e 259º07'22", 04>05: 37,950 metros e 259º48'24" e 05>06: 26,112 metros e 260º43'16", 06>07: 59,975
metros e 263º42'06", 07>08: 30,093 metros e 263º23'32", 08>09: 20,062 metros e 264º45'56", 09>10: 28,356 metros e 263º44'32",
10>11: 28,968 metros e 263º51'32, 11>12: 37,243 metros e 263º50'09", 12>13: 22,264 metros e 269º59'34", 13>14: 24,175
metros e 267º57'49", 14>15: 9,291 metros e 270º18'12", 15>16: 11,544 metros e 268º10'15", 16>17: 25,036 metros e 270º57'33",
17>18: 23,807 metros e 272º16'38", 18>19: 63,387 metros e 271º42'47", 19>20: 16,245 metros e 271º24'28", 20>21: 29,119
metros e 274º49'37", 21>22: 24,988 metros e 281º10'51", 22>23: 24,776 metros e 285º00'01", 23>24: 57,991 metros e 287º45'37",
24>25: 60,705 metros e 287º45'37", do ponto "01" ao ponto "25" definem-se a confrontação com a AVENIDA ELIAS MALUF;
deste ponto deflete à esquerda e segue pelas seguintes distâncias e azimutes: 25>26: 23,308 metros e 200º49'39, 26>27: 77,408
metros e 199º55'51", 27>28: 38,799 metros e 202º46'56", 28>29: 29,487 metros e 202º46'56", 29>30: 20,751 metros e 216º08'07",
30>31: 20,751 metros e 216º08'07", deste ponto segue pelo Córrego do Bomba, nas seguintes distâncias e azimutes:31>32:
34,865 metros e 213º13'50", 32>33: 14,497 metros e 210º43'19", 33>34: 26,078 metros e 213º34'07", 34>35: 22,554 metros
e 221º16'26" e 35>36: 17,785 metros e 230º39'20", 36>37: 18,935 metros e 240º38'42", 37>38: 12,005 metros e 244º00'36",
38>39: 4,168 metros e 229º07'35", 39>40: 3,439 metros e 211º15'52", 40>41: 5,478 metros e 193º00'39", 41>42: 11,559
metros e 199º11'53", 42>43: 13,720 metros e 210º57'27", 43>44: 10,802 metros e 215º02'47", do ponto "25" ao ponto "44",
define-se a confrontação com a propriedade de WILSON DA SILVA RAINHA E S/M SILVANA GRECHI RAINHA; deste
ponto deflete à esquerda e segue subindo o eixo do Córrego Itanguá, nas seguintes distâncias e azimutes: 44>45: 6,702 metros
e 118º40'34", 45>46: 3,136 metros e 109º29'41", 46>47: 5,909 metros e 92º06'58", 47>48: 5,365 metros e 91º46'04", 48>49:
5,230 metros e 109º46'37", 49>50: 7,199 metros e 131º13'21", 50>51: 4,520 metros e 153º13'39", 51>52: 3,563 metros e
172º17'39" e 52>53: 1,732 metros e 178º14'45", 53>54: 1,375 metros e 133º38'15", 54>55: 4,631 metros e 97º57'56", 55>56:
3,391 metros e 113º25'50", 56>57: 7,692 metros e 138º20'54", 57>58: 4,988 metros e 135º18'14", 58>59: 6,103 metros e
114º59'44", 59>60: 5,291 metros e 109º50'19", 60>61: 5,551 metros e 122º53'49", 61>62: 8,191 metros e 142º46'14", 62>63:
6,824 metros e 157º28'22", 63>64: 5,152 metros e 163º59'22", 64>65: 20,362 metros e 167º48'41", 65>66: 5,925 metros e

164º14'31", 66>67: 4,763 metros e 159º20'09", 67>68: 13,328 metros e 151º12'00", 68>69: 11,583 metros e 148º05'25",
69>70: 14,963 metros e 129º33'09", 70>71: 15,190 metros e 133º16'38", 71>72: 16,795 metros e 143º44'52", 72>73: 15,749
metros e 151º19'23", 73>74: 7,176 metros e 154º52'01", do ponto "44" ao ponto "74", definem-se a confrontação com o SISTEMA
DE LAZER DO LOTEAMENTO "JARDIM WANEL VILLE IV", de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, deste ponto deflete à esquerda e segue na seguinte distância e azimute: 74>75: 478,561 metros e 91º47'28",
confrontando com a propriedade de CPFL - COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ; deste ponto deflete à esquerda
e segue nas seguintes distâncias e azimutes: 75>76: 4,033 metros e 14º57'10", 76>77: 4,476 metros e 10º11'33", 77>78: 6,166
metros e 13º11'36", 78>79: 6,411 metros e 19º11'58", 79>80: 4,958 metros e 19º38'35", 80>81: 28,314 metros e 21º45'20",
81>82: 13,548 metros e 29º30'05", 82>83: 11,449 metros e 31º54'28", 83>84: 40,124 metros e 33º15'52", 84>85: 30,464
metros e 33º52'26", 85>86: 28,367 metros e 36º58'47", 86>87: 84,105 metros e 37º58'42", 87>88: 64,375 metros e 37º44'47",
88>89: 19,701 metros e 39º06'42", 89>90: 30,757 metros e 35º05'55", 90>91: 31,473 metros e 35º44'25", 91>92: 49,405
metros e 14º54'03", 92>93: 36,826 metros e 12º17'37", 93>94: 23,607 metros e 12º32'31", 94>95: 14,810 metros e 12º13'18",
95>96: 15,171 metros e 16º23'22", 96>97: 15,910 metros e 19º08'17", 97>98: 14,415 metros e  27º09'40", 98>01: 6,610 metros
e 26º35'21"; do ponto "75" ao ponto "01", definem-se a confrontação com a RUA AMÉRICO FIGUEIREDO; até atingir o vértice
"01", perfazendo uma área total de 311.663,21 metros quadrados. Decorridos os 15 dias  desta publicação e na ausência de
qualquer impugnação, proceder-se-á a averbação  na conformidade da Lei nº 11977/2009.

Luiz Angelo Verrone Quilici
 Secretário de  Negócios Jurídicos

 SEAD Secretaria da Administração
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 27/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 27/2011 - CPL nº
469/2011, destinado a SERVIÇOS GRÁFICOS PARA A
SEJ. Sorocaba, 27 de Junho de 2011. Elaine Bueno Silva
- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 27/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 27/2011 - CPL nº
469/2011, destinado a SERVIÇOS GRÁFICOS PARA A
SEJ. Sorocaba, 27 de Junho de 2011. Elaine Bueno Silva
- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 201/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 201/2010 - CPL nº 3067/2010,
destinado à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO
HOSPITALARES PARA ATENDER DEMANDA DE
EXAMES SUS. Sorocaba, 28 de Junho de 2011. Regina Célia
Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 023/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 023/2011 - CPL nº 565/2011,
destinado ao FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS
ALIMENTARES PARA A SECRETARIA DA SAÚDE.
Sorocaba, 29 de Junho de 2011. Danilo de Oliveira Gomes
da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
PRESENCIAL Nº 063/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
parcialmente este Pregão Presencial nº 063/2011 - CPL nº
1357/2011, destinado à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS
ALIMENTARES PARA ATENDER PACIENTES DA
SECRETARIA DA SAÚDE POR 12 MESES. Sorocaba, 27
de Junho de 2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva -
Pregoeiro.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 25/2008
MODALIDADE: PR nº 001/2008
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE
SEGURANÇA ELETRÔNICO EM UNIDADES DO SABE
TUDO E OFICINA DO SABER.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 17/03/2008,
suprimido em 84% (oitenta e quatro por cento) a partir de 17/
01/11, nos termos do artigo 65, parágrafo 2º e inciso II da Lei
8666/93.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: SEKRON SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2470/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2010.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
PARA UNIDADE DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 165.391,78 (Cento e Sessenta e Cinco Mil,
Trezentos e Noventa e Um Reais e Setenta e Oito Centavos)
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.09.10.303.1013.2028.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0877/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2011.
OBJETO: DESTINADO À LOCAÇÃO DE CAMINHÃO
COM CESTO AÉREO ISOLADO PARA SECRETARIA DE
OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AMAZÔNIA AMBIENTAL -
CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 149.990,40 (Cento e Quarenta e Nove Mil,
Novecentos e Noventa Reais e Quarenta Centavos).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.39.12.15.451.5002.2170.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1357/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2011.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES
PARA ATENDER PACIENTES DA SECRETARIA DA
SAÚDE POR 12 MESES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ROGÉRIO ZERBINATTI SOROCABA ME
ITEM 01 - dieta nutricionalmente completa e balanceada com
fibras, isento de lactose, sacarose e glúten
VALOR UNITÁRIO: R$ 21,00
ITEM 03 - suplemento alimentar isento de glúten, colesterol e
lactose
VALOR UNITÁRIO: R$ 69,50
ITEM 08 - nutrição completa pediátrica
VALOR UNITÁRIO: R$ 30,00
ITEM 17 - nutrição a base de peptídeos para criança de 1 a 10
anos
VALOR UNITÁRIO: R$ 125,00
CONTRATADA: EMPÓRIO MÉDICO COMÉRCIO DE
PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA.
ITEM 05 - suplemento alimentar a base de proteína isolada de
soja - rica em isoflavonas. hipossódica, isenta de sacarose
lactose e glúten
VALOR UNITÁRIO: R$ 30,00
ITEM 06 - suplemento nutricional completo, hipercalórico
VALOR UNITÁRIO: R$ 8,80
ITEM 09 - dieta nutricionalmente completa normocalórica e
normoproteica p/ crianças de 1 a 6 anos
VALOR UNITÁRIO: R$ 9,80
ITEM 10 - dieta nutricionalmente completa normocalórica e
normoproteica p/ crianças de 7 a 12 anos
VALOR UNITÁRIO: R$ 18,00
ITEM 11 - suplemento em pó a base de proteína isolada de soja
e mix de fibras
VALOR UNITÁRIO: R$ 29,00
ITEM 12 - alimentação especial hiperproteica, hipossódica,
isenta de sacarose, lactose e glúten
VALOR UNITÁRIO: R$ 62,00
ITEM 13 - dieta nutricionalmente completa normocalórica e
normaproteica p/ crianças de 1 a 6 anos
VALOR UNITÁRIO: R$ 8,00
ITEM 14 - suplemento para terapia nutricional
VALOR UNITÁRIO: R$ 19,00
ITEM 15 - nutrição oral completa e hipercalórica em pó
VALOR UNITÁRIO: R$ 29,00
ITEM 16 - amido de milho modificado instantâneo
VALOR UNITÁRIO: R$ 29,90

DANILO DE OLIVEIRA GOMES DA SILVA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°.3659/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2010.
OBJETO: CONFECÇÃO DE IPRESSOS PADRONIZADOS
PARA UNIDADES DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: DOCPRINT SERVICE S/C LTDA - EPP.
VALOR: R$ 339.000,00 (Trezentos e Trinta e Nove Mil Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.63.10.301.1009.2039.

Regina Célia Canhada
Seção de Pregões

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1421/2010.
MODALIDADE: PE nº. 100/2010.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
REAGENTES PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL DE

ANÁLISES CLÍNICAS - LAMAC.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AIMARA COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 1.249.000,00 (Hum Milhão, Duzentos e Quarenta
e Nove Mil Reais).
CONTRATADA: ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA.
VALOR: R$ 986.000,00 (Novecentos e Oitenta e Seis Mil
Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.35.10.303.1013.2028.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°.4130/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2010.
OBJETO: FORNECIMENTO DE TINTA PARA CICLOVIA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: DURAGEL QUÍMICA LTDA. - EPP.
VALOR: 522.992,00 (Quinhentos e Vinte e Dois Mil,
novecentos e Noventa e Dois Reais).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.30.24.15.451.5002.2300.

Regina Célia Canhada
Seção de Pregões

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 2054/10
MODALIDADE: TP nº 26/10
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ADEQUAÇÃO DE
PLAYGROUNDS E ESCOVÓDROMOS EM ESCOLAS
MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 06/01/2011,
prorrogado pelo prazo de 55 (cinquenta e cinco) dias, a partir
de 05/06/11 até 29/07/11 de acordo com o artigo 57 e Inciso
II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: SOROBASE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA -EPP

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2437/2008.
MODALIDADE: Concorrência nº. 012/2008.
OBJETO: DESTINADA A OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO,
CONTROLE DE RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS NO ATERRO DE INERTES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AMBITEC LTDA.
VALOR: R$ 2.828.376,00 (Dois Milhões, Oitocentos e Vinte
e Oito Mil, Trezentos e Setenta e Seis Reais).

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 606/2011.
MODALIDADE: Convite nº. 67/2011.
OBJETO: PARCELAMENTO E DESMEMBRAMENTO DE
LOTE COM RETIFICAÇÃO DE ÁREA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: TAQUEOMÉTRICA TOPOGRAFIA E
PLOTAGEM LTDA
VALOR: R$ 136.000,00 (Cento e Trinta e Seis Mil Reais).
DOTAÇÃO: 40100.4.4.90.51.99.16.482.5020.1784

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3656/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 318/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO EM ÁREAS
DIVERSAS PARA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: J.H.M. ENGENHARIA E TOPOGRAFIA
LTDA.
VALOR: R$ 142.800,00 (Cento e Quarenta e Dois Mil e
Oitocentos Reais).

DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.99.12.361.2022.2726.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2474/2010.
MODALIDADE: TP nº. 35/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL VINCULADA
GENEBRA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: SOROBASE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA- EPP.
VALOR: R$ 108.632,06 (Cento e Oito Mil, Seiscentos e
Trinta e Dois Reais e Seis Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1563.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3147/2010.
MODALIDADE: TP nº. 44/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO
CENTRO ESPORTIVO "JORNALISTA ARMANDO
BACELLI".
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: SOROBASE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA- EPP.
VALOR: R$ 360.891,20 (Trezentos e Sessenta Mil,
Oitocentos e Noventa e Um Reais e Vinte Centavos).
DOTAÇÃO: 120100.4.4.90.51.99.27.812.3007.1675.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 4018/2010.
MODALIDADE: TP nº. 063/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS PARA
O CURSO DE CAPACITAÇÃO DE JOVENS NOS
TERRITÓRIOS JOVENS, CENTRO COMUNITÁRIO E
CLUBE DO NAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: RARIZ CULTURAL LTDA.
VALOR: R$ 400.928,00 (Quatrocentos Mil, Novecentos e
Vinte e Oito Reais).
DOTAÇÃO: 190100.3.3.90.39.05.08.244.4014.2811

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 000254/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 33/2011; OBJETO: Contratação
de Empresa para Ministrar Palestras no 5º Simpósio de
Administração Pública Municipal. Fundamento Legal: artigo
25, "Caput" e parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal
com base no art. 26 da mesma Lei. Contratadas: "  FERRAZ &
CORTELLA CONSULTORIA LTDA" - valor R$ 13.500,00
(Treze Mil e Quinhentos Reais) e " CRESCIMENTUM
CONSULTORIA PESSOAL E EMPRESARIAL LTDA" -
valor R$ 11.024,00 (Onze Mil e Vinte e Quatro Reais).

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 120/2005 - Inexigibilidade nº. 020/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 02/08/2005, prorrogado
por 60 (sessenta) dias, a partir de 02/02/2011 até 03/04/2011,
nos termos dos artigos 57, parágrafo 4º da Lei 8.666/93.
Assunto: Serviço de Fisioterapia para usuários do SUS.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Clínica de Fisioterapia Santa Luzia Ltda.
Valor: R$ 52.000,00 (Cinquenta e Dois Mil Reais).
 Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2011.
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CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº
90/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Parcialmente
Homologado este Pregão Presencial nº 90/2011 - CPL nº
1657/2011, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM PARA OS CAMPEONATOS VARZEANO,
JOGOS ESCOLARES, CRUZEIRINHO E CRUZEIRÃO.
Sorocaba, 29 de junho de 2011. Ricardo Engler dos Santos-
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº
261/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Parcialmente
Homologado este Pregão Eletrônico nº 261/2010 - CPL nº
4206/2010, destinado ao FORNECIMENTO DE

MATERIAL DE CONSUMO PARA USO NAS
OCORRÊNCIAS DO RESGATE PELO CORPO DE
BOMBEIRO. Sorocaba, 28 de junho de 2011. Danilo de
Oliveira Gomes da Silva- Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 62/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 62/2011 - CPL nº 1337/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE SERVIDOR PARA O PROCON
. Sorocaba, 29 de junho de 2011. Aline Correia Ferraz -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 18/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 18/2011 - CPL nº 338/2011,
destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA PARA
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SANTA RITA. Sorocaba, 22 de
junho de 2011. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

 SEDU Secretaria da Educação
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEDU/SEGEP Nº 11, DE 30 DE JUNHO DE 2011

(Dispõe sobre a chamada de candidatos aprovados e classificados em concurso público para os cargos de suporte pedagógico)
As Secretárias da Educação e de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a chamada de candidatos aprovados e classificados em concurso público
para preenchimento de cargos vagos de suporte pedagógico nas escolas da rede de ensino municipal,

Resolvem:
Art. 1º -  As nomeações de candidatos aprovados e classificados em concurso público para os cargos vagos de suporte pedagógico
ocorrerão no início e/ou final de semestre.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

 SEMES Secretaria de Esportes



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 191º DE JULHO DE 2011

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por ter
contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 13.566/2011
Nome: Vitorina dos Santos
Endereço: Rua Odila Mariano Sandei, 48 - Parque Vitória Régia
Auto de Imposição de Penalidade nº 74
Motivo: Não tomar medidas que impeçam proliferação de animais sinantrópicos e insetos, mantendo em sua residência bromélias
com água acumulada e se recusando a retirá-las.
Processo: 14.534/2011
Nome: Simone Valério Peças ME - (Auto Peças Barão)
Endereço: Avenida Ipanema, 3.253 - Jardim Planalto
Auto de Imposição de Penalidades nº 73
Motivo: Armazenar peças, sucatas,  pneus com  acúmulo de água e acumular inservíveis  no local. Armazenar peças, pneus e
outros de maneira inadequada.
Processo: 14.535/2011
Nome:Cinira Camargo da Silva
Endereço: Rua Benedito Ciro Silva Filho, 417 - Jardim Baronesa
Auto de Imposição de Penalidades nº 72
Motivo: Ter animal em via pública, solto e a manutenção do mesmo (equino) na sua residência.
Sorocaba, 28 de Junho de 2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232
Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 8.723/11
Meri Cleis Rodrigues Cordeiro
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 1250 - S. 01 e 02 - Jd. Vergueiro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Maria Isabel Miguel Latuf
Deferido
2-Processo nº. 9.089/11
Elisabete Cristiane Borges Ferreira Ótica - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 542 - Vl. Espírito Santo
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Roberto Barbosa Lima
Deferido
3-Processo nº. 9.233/11
Manabu Imanobu
Serviços de prótese dentária
R. Dr. Afonso Pena, 70 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS
Motivo: Mudança de natureza jurídica
Deferido
4-Processo nº. 10.785/11
Baena & Salvador Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Abrão Mahuad, 35 - Jd. Faculdade
Abertura de livro com 200 (duzentas) folhas, para fins de
registro de receitas de ótica.
Deferido
5-Processo nº. 11.591/11
Fabricio Soares da Rosa ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 99 - Centro
Abertura de livro com 200 (duzentas) folhas, para fins de
registro de receitas de ótica.
Deferido
6-Processo nº. 11.951/11
Clare´s Jóias Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - Lj. 04 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Rodrigo Leister
Deferido
7-Processo nº. 11.952/11
Clare´s Jóias Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - Lj. 04 - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Almir Rogério da Silva

Deferido
8-Processo nº. 9.915/11
Corts Clín. de Ortop. Reab. e Traum. de Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
R. Juscelino Kubistchek de Oliveira, 145 - Lageado
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas,
para fins de registro de procedimentos radiológicos.
Deferido
9-Processo nº. 9.916/11
Corts Clín. de Ortop. Reab. e Truam. de Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
R. Juscelino Kubistchek de Oliveira, 145 - Lageado
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas,
para fins de registro de pacientes atendidos em fisioterapia.
Deferido
10-Processo nº. 8.579/11
Edivane Monteiro - ME
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Rio de Janeiro, 268 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 20/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000091-1-3
11-Processo nº. 10.426/11
Tao Fiiso Ltda
Atividades de fisioterapia
R. São Bento, 32 - S.44 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS
Motivo: Estabelecimento desativado
Deferido
12-Processo nº. 10.415/11
Clínica Dermatológica Drª. Christiane Radaic Rocha S/C
Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
R. Almirante Barroso, 239 - Térreo - Mangal
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido
13-Processo nº. 13.814/11
Clínica Dermatológica Drª. Christiane Radaic Rocha &
Cia Ltda.
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
R. Almirante Barroso, 239 - Térreo - Mangal
Alteração de Razão Social
Deferido
14-Processo nº. 8.497/11
Ação Fisioterapia/Reabilitação Ltda - ME
Atividades de fisioterapia
Av. Comend. Pereira Inácio, 913 - SS - Vl. Boa Vista
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Renata Moraes Santos Campioni
Deferido
15-Processo nº. 10.523/11
Memphys Laboratório de Anatomia Patológica e Citologia Ltda

Laboratórios Clínicos
R. Cel. Jose de Barros, 131 - Vl. Amélia
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Elci Barreto
Deferido
16-Processo nº. 4.070/11
Laboratório Clínico Trianálises Ltda
Laboratórios Clínicos
Av. Dr. Eugenio Salerno, 374 - Sta. Terezinha
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Andrea Kanashiro Cussiol
Deferido
17-Processo nº. 4.069/11
Laboratório Clínico Trianálise Ltda
Laboratórios clínicos
Av. Dr. Eugênio Salerno, 374 - Sta. Terezinha
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Lucila Silveira Pinto Lucas
Deferido
18-Processo nº. 9.058/11
Maria Helena Sallum Rodrigues
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
Av. Br. de Tatuí, 1250 - Cons. 7 - Jd. Br. de Tatuí
Licença Inicial Estab. - Validade: 20/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001587-1-2
19-Processo nº. 3.508/11
Maria Cristina Martins de Camargo
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Luiz Pessutti, 183 - S. 41 - Agua Vermelha
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000090-1-6
20-Processo nº. 11.521/11
Edivaldo Palma Umburanas Sorocaba
Serviços de tatuagem e colocação de piercing
R. Vicente de Carvalho, 57 - Centro
Abertura de livro com 100 (cem) folhas, para fins de registro
de procedimentos em estudio de maquiagem definitiva.
Deferido
21-Processo nº. 11.522/11
Edivaldo Palma Umburanas Sorocaba
Serviços de tatuagem e colocação de piercing
R. Vicente de Carvalho, 57 - Centro
Abertura de livro com 50 (cincoenta)  folhas, para fins de
registro de intercorrências em maquiagem definitiva.
Deferido
22-Processo nº. 5.599/11
Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba
Atividades de atendimento hospitalar - exceto pronto-
socorro e unidades para atendimento a urgências.
Av. Gal. Carneiro, 1136 - Cerrado
Abertura/encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos sob controle especial da Portaria nº 344/98, das
listas A2, B1, C1 e C2; referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
23-Processo nº. 6.960/11
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. da Penha, 725 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas,
para fins de registro de procedimentos radiológicos.
Deferido
24-Processo nº. 6.961/11
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
Av. Itavuvu, 155 - Vl. Olímpia
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas,
para fins de registro de procedimentos radiológicos.
Deferido
25-Processo nº. 10.655/11
Lifetron Biotecnologia Ltda
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.
Av. Br. de Tatuí, 758 - 2º Andar/S. 21 - Jd. Vergueiro
Alteração de Responsabilidade Legal
de Luiz Antonio Diniz de Almeida
Deferido
26-Processo nº. 9.280/11
J. A. Cepil  & P. C. C. Cepil Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1294 - Além Ponte
Alteração de Responsabilidade Legal
de José Alberto Cepil
Deferido
27-Processo nº. 7.255/11
Alzira da Silva Cepil ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Ipanema, 2050 - Vl. Nova Sorocaba
Baixa de Responsabilidade Técnica

de Liara Petroni
Deferido
28-Processo nº. 9.024/11
P. H. Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano
R. Dr. Américo Figueiredo, 344 - Jd. Simus
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Priscila Cristine Marcondes de Oliveira
Deferido
29-Processo nº. 9.985/11
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 882 - Jd. Simus
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Renata Araújo dos Santos
Deferido
30-Processo nº. 8.455/11
Luiz Roberto Fernandes Lorente
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Mário Monteiro de Carvalho, 48 - Cajuru do Sul
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Rosana Aparecida Soares Silva
Deferido
31-Processo nº. 7.254/11
J. A. Cepil & P. C. C. Cepil  Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1294 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Kleber Francisco de Oliveira
Deferido
32-Processo nº. 9.281/11
J. A. Cepil & P. C. C. Cepil Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1294 - Além Ponte
Alteração de Razão Social
Deferido
33-Processo nº. 9.401/11
Farmácia Alternativa R. M. Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1465 - Vl. Costa Dias
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Liliam Katsue Harada Rocha
Deferido
34-Processo nº. 10.666/11
Farmácia de Manipulação Santa Rosália Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Sta. Rosália
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Érica Cristina Santos Silva
Deferido
35-Processo nº. 10.668/11
Farmácia de Manipulação Santa Rosália Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Sta. Rosália
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Priscila Aparecida da Silva
Deferido
36-Processo nº. 7.253/11
Drogaria Jardim Gonçalves Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Antônio Fernandes, 270 - Jd. Gonçalves
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Nicole Moreira Farrapo
Deferido
37-Processo nº. 6.863/11
Drogaria Jardini Âmbar Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Manoel Camargo Sampaio, 841 - Vl. Helena
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Carlos Alberto Ambar
Deferido
38-Processo nº. 7.028/11
Lifetron Biotecnologia Ltda
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.
Av. Br. de Tatuí, 758 - 2º Andar/S. 21 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-464-000081-1-7
39-Processo nº. 7.312/11
Gilmar Chizzolini EPP
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.
R. Miranda de Azevedo, 730 - S. 01 - Centro
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Renovação Licença Estab. - Validade: 20/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-464-000085-1-6
40-Processo nº. 25.777/10
E J Andrade Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Abraham Lincoln, 195 - Jd. dos Estados
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Rosana Valegari Machado
Deferido
41-Processo nº. 13.882/11
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo - Vl. Lucy
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Franciane do Nascimento Américo
Deferido
42-Processo nº. 17.831/10
Macroviario Transportes Ltda - EPP
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos
e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional
R. Ourinhos, 181 - Jd. Leocádia
Alteração de Responsabilidade Técnica na AE/ANVISA
Deferido
43-Processo nº. 17.832/10
Macroviario Transportes Ltda EPP
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos
e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional
R. Ourinhos, 181 - Jd. Leocádia
Alteração de Responsabilidade Legal na AE/ANVISA
Deferido
44-Processo nº. 17.833/10
Macroviario Transportes Ltda EPP
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos
e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional
R. Ourinhos, 181 - Jd. Leocádia
Alteração de Responsabilidade Técnica na AFE/ANVISA
Deferido
45-Processo nº. 17.834/10
Macroviario Transportes Ltda EPP
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos
e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional
R. Ourinhos, 181 - Jd. Leocádia
Alteração de Responsabilidade Legal na AFE/ANVISA
Deferido
46-Processo nº. 29.583/10
Macroviario Transportes Ltda EPP
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos
e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional
R. Ourinhos, 181 - Jd. Leocádia
Alteração de Endereço na AFE/ANVISA
Deferido
47-Processo nº. 29.585/10
Macroviario Transportes Ltda EPP
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos
e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional
R. Ourinhos, 181 - Jd. Leocádia
Alteração de Endereço na AE/ANVISA
Deferido
48-Processo nº. 31.920/10
Macroviario Transportes Ltda EPP
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos
e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional
R. Ourinhos, 181 - Jd. Leocádia
Renovação de AFE/ANVISA
Deferido
49-Processo nº. 31.921/10
Macroviario Transportes Ltda - EPP
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos
e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional
R. Ourinhos, 181 - Jd. Leocádia
Renovação de AE/ANVISA
Deferido
50-Processo nº. 7.046/10
Alberflex Indústria de Móveis Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Av. Rudolf Dafferner, 867 - Alto da Boa Vista
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído anteriormente
com incorreção.
51-Processo nº. 29.860/10
Flávio de Pontes Correa - ME
Hotel
R. Souza Pereira, 363 - Centro
Desinterditado
52-Processo nº. 3.829/11
José Carlos Marques da Silva
Bar
R. Comend. Vicente do Amaral, 1155 - Jd. Guarujá
Assunto: A.I.P.M nº. 7590 de 13/04/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu

representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação
vigente, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.
53-Processo nº. 3.849/11
Antonio Frutuoso de Almeida Neto
Bar
R. Amabile de Barros, 897 - Pq. Vitoria Regia
Assunto: A.I.P.M nº. 7605 de 13/04/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação
vigente, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.
54-Processo nº. 4.392/11
Cristina Furtado Soares
Bar
R. Dr. Américo Figueiredo, 4070 - Julio de Mesquita
Filho
Assunto: A.I.P.M nº. 7615 de 13/04/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação
vigente, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.
55-Processo nº. 4.801/11
Amélia Néri de Goes
Drogaria
R. Benedita de Almeida, 06 - Jd. Novo Mundo
Assunto: A.I.P.M nº. 7580 de 04/04/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação
vigente, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.
56-Processo nº. 4.802/11
Amélia Néri de Almeida
Drogaria
R. Benedita de Almeida, 06 - Jd. Novo Mundo
Assunto: A.I.P.M nº. 7581 de 04/04/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.
57-Processo nº. 6.182/11
Rosangela de Almeida Godoy Lancheria
Restaurante
R. Dr. Américo Figueiredo, 676 - Jd. Simus
Assunto: A.I.P.M nº. 7634 de 12/04/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação
vigente, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.
58-Processo nº. 11.079/11
Sueli Angelotti
Bar
R. Isaltino Pedroso Athanagildo, 07 - Pq. da Laranjeiras
Assunto: A.I.P.M nº.  7701 de 09/06/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação
vigente, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.
59-Processo nº. 11.085/11
Luiz Antonio Coelho
Recuperação de materiais plásticos
R. Joaquim Roque de Oliveira, 208 - Vl. Astúrias
Assunto: A.I.P.M nº.  7685 de 06/06/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação
vigente, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.
60-Processo nº. 11.086/11
Luiz Antonio Coelho
Recuperação de materiais plásticos
R. Joaquim Roque de Oliveira, 208 - Vl. Astúrias
Assunto: A.I.P.M nº.  7687 de 06/06/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

Em 30/06/11
Consuêlo Taciana Wanderley Matiello

Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N° 335 /2011

 (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Márcio Antônio Queiróz,
do cargo de Operador de E.T.A.,  lotado no Setor de Controle
Operacional de Estação de Tratamento de Água, a partir de 29
de Junho de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 29 de Junho de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 335 /2011
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Márcio Antônio Queiróz,
do cargo de Operador de E.T.A.,  lotado no Setor de Controle
Operacional de Estação de Tratamento de Água, a partir de 29
de Junho de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 29 de Junho de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA Nº 337/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 320/2011, de
17 de Junho de 2011, que nomeou JOSE FELIPE RAPHAEL,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de Junho de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 338/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 323/2011,
de 17 de Junho de 2011, que nomeou EZEQUIEL DIAS DE
CARVALHO, para exercer o cargo de TÉCNICO EM
MECÂNICA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de Junho de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 339/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 324/2011, de 17 de Junho de 2011,
que nomeou NILSON RIBEIRO, para exercer o cargo de TÉCNICO
EM ELETROTÉCNICA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de Junho de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 340/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 326/2011, de
17 de Junho de 2011, que nomeou ELI RIBEIRO, para exercer o
cargo de ELETRICISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de Junho de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 341/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 327/2011, de 17 de Junho de
2011, que nomeou RENE RIBEIRO DA SILVA, para exercer o
cargo de ELETRICISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de Junho de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 342/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse com  nomeações através das  Portarias publicadas em   17 de Junho
de 2011, conforme relação abaixo:

PORTARIA NOME  CARGO
321/2011 FELIPE CARDOSO SOARES DA COSTA TÉCNICO DE TRATAMENTO
322/2011 LUCIANO ANTONIO VIEIRA BUENO TÉCNICO EM MECÂNICA
325/2011 ADRIANO TADEU FOGAÇA DA SILVA TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Sorocaba, 29 de Junho de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
   Diretor Geral

PORTARIA N° 343 /2011
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Luciano Antônio Vieira
Bueno, do cargo de Mecânico de Manutenção Geral, lotado no
Setor de Eletromecânica, a partir de 30 de Junho de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 30 de Junho de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. DAIANANDA RODRIGUES
DE LARA , Operador de Reservatório  - OP 07 - referência 06,

tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de Junho/
2011 e o Adicional de Tempo de Serviço de 20% (vinte por
cento) adquiridos  em Junho/2011 tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 01 de Julho de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de
02 de dezembro de 1.991, que o Sr. EDIVALDO LOPES DE
OLIVEIRA, Oficial Encanador de Manutenção de Rede  - OP
10 - referência 07, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte a
partir de Julho/2003 e o Adicional de Tempo de Serviço de
28% (vinte e oito por cento) adquiridos em Junho/2011 tudo
conforme consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
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Municipal.
Sorocaba, 01 de Julho de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba

DJ/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o interessado abaixo, a compareçer no Setor
de Protocolo Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, sito à Av. Pereira da Silva, nº 1.285 - Jd. Santa
Rosália, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis, para tratar do assunto a seguir
especificado. Decorrido esse prazo, os autos serão
encaminhados para arquivo.
- PROCESSO Nº 2120/2011
INTERESSADO: MARIA FREITAS DIAS DOS SANTOS
ASSUNTO: Solicitação de Vistoria
ENDEREÇO: R. Josias Ferraz de Camargo, nº 195 - Bairro:
Barcelona

Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

Homologação Pregão Eletrônico nº 31/
2011.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
31/2011 - Processo Administrativo nº  3.116/2011,
destinado à aquisição de martelete motor a gasolina.
Sorocaba, 30 de junho de 2011.
Janaína Soler Cavalcanti - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 33/
2011.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
33/2011 - Processo Administrativo nº 864/2011, destinado
à aquisição de decibelímetro, calibrador acústico e
dossímetro.
Sorocaba, 30 de junho de 2011.
Luzia Ferrari Rodrigues Correa - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 36/
2011.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade

Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
36/2011 - Processo Administrativo nº 6.629/2011, destinado
à contratação de empresa para locação de veículos de passeio
com capacidade para um motorista e quatro passageiros.
Sorocaba, 30 de junho de 2011.
Priscila Gonçalves de Toledo Pedroso Leite - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 38/2011.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº.
5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 38/2011 -
Processo Administrativo nº 3.365/2011, destinado à aquisição
de cal virgem para utilização em tratamento de lodo de esgoto.
Sorocaba, 30 de junho de 2011.
Luciana Gonçalves dos Reis - Pregoeira

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que a Sra. SÔNIA MARIA GIROTI
GUERIERO, Oficial de Administração I  - AD 10 - referência
08, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte a partir de Maio/
2003 e o Adicional de Tempo de Serviço de 28% (vinte e oito
por cento) adquiridos em Maio/2011 tudo conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 01 de Julho de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que a Sra. SÔNIA MARIA FONSECA,
Motorista de Veículos Pesados - OP 11 - referência 04, tem
direito aos benefícios de  Adicional de Tempo de Serviço de
17% (dezessete por cento) adquiridos em Setembro/2010,
conforme consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 30 de Junho de 2.011.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

CONCORRÊNCIA N.º 004/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa com referência a CPL nº 064/09 - Concorrência nº
004/11, destinada a Contratação de Empresa Especializada
em Engenharia, para Reforma das Coberturas Metálicas dos
Terminais Urbanos de Integração do Transporte Coletivo, no
Município de Sorocaba/SP, que analisando os documentos
apresentados pelas licitantes resolve HABILITAR:
Alexandre Miguel Construções Ltda.; Rotec Engenharia e
Tecnologia em Limpezas Ltda.; Cláudio Roberto Ferreira
Construções EPP; Construtora Ohana Ltda e MSA
Construtora Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para a interposição de eventuais recursos, nos termos do
artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.
Sorocaba, 29 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

CONVITE Nº 013/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa com referência a CPL nº 1629/10 - Convite nº 013/
11, destinada Contratação de serviços de engenharia
especializados para elaboração de projetos de uma área de
transferência e adequações viárias de seis locais para o sistema
de transporte coletivo urbano de Sorocaba/SP, que analisando
as propostas apresentadas pelas licitantes resolve
CLASSIFICAR as empresas na seguinte ordem: em 1º lugar,

Cotec Engenharia Ltda., R$ 147.500,00 e, em 2º lugar, Planservi
Engenharia Ltda., R$ 148.000,00; e DESCLASSIFICAR:
Perplan Engenharia e Planejamento Ltda. Fica aberto o prazo
de dois dias úteis para a apresentação de eventual recurso, nos
termos do artigo 109, inciso I, alínea "b", § 6° da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 30 de junho de 2011.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PROCESSO CPL Nº 0824/10
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/10

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO DESTINADO A
ÀQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO QUILOMETRO
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, em conformidade com o artigo 7º da Lei nº 10.520/
02 e com a cláusula Décima Quinta, item 15.1,1 do Edital acima
descrito e considerando as ocorrências lavradas no processo
em referência, torna pública a presente,
ADVERTÊNCIA
A Empresa Silvano e Filho Comércio de Veículos Ltda., por
infração a Cláusula Décima Primeira, item 11.1 do Edital.
Sorocaba, 21 de junho de 2011.

Engº. Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato do Contrato nº 027/11
Processo nº 646/2011

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de 4.000
(quatro mil) metros lineares de Cabo Telefônico Anti-Chama

para sincronismo CCE-APL-ASF65-3P, a serem utilizados no
Setor de Semáforo, da Gerência de Engenharia de Tráfego.
Prazo: De 15/06/2011 à 14/06/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Condumix Comércio de Material Elétrico Ltda.
Valor: R$ 14.880,00 (quatorze mil e oitocentos e oitenta reais).
Assinatura: 15 de junho de 2011.
Sorocaba, 30 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 023/11

Processo CPL nº 663/2011
Modalidade: Inexigibilidade nº 003/11.
Objeto: Contrato nº 023/11 - Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços para cumprimento de Cota-
Aprendizagem, com fundamento na Lei nº 10.097, de 19 de
dezembro de 2.000, e no Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro
de 2.005.
Prazo: De 01/06/2011 à 31/05/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Guarda Mirim de Sorocaba - Casa do Aprendiz.
Assinatura: 01 de junho de 2011.
Sorocaba, 29 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 029/11

Processo CPL nº 020/2011
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/11
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Tachas,
Tachões e Segregadores, que serão utilizados na Sinalização
Horizontal em Vias Públicas no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 15/06/2011 à 14/06/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Niws Comércio de Materiais e Serviços de
Demarcação Viárias Ltda.
Valor: R$ 42.290,00 (quarenta e dois mil e duzentos e noventa
reais).
Assinatura: 15 de junho de 2011.
Sorocaba, 30 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 032/11

Processo CPL nº 736/2011
Modalidade: Dispensa nº 005/11
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação Emergencial
de Serviços de Limpeza, de Conservação e de Serviços Gerais
nas dependências e Áreas de Acesso dos Terminais e Áreas de
Transferência, Central Operacional da Rua Chile e Pontos e
Abrigos, com o Fornecimento de todo o Material necessário ao
Serviço e ao Asseio Pessoal, no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 26/06/2011 à 22/12/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Syde Services Serviços Administrativos Ltda.
EPP
Valor: R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais).
Assinatura: 21 de junho de 2011.
Sorocaba, 29 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 033/11

Processo nº 688/2011
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Desenvolvimento do Website da URBES.
Prazo: De 27/06/2011 à 25/08/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Thiago Perico Morão - ME.
Valor: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
Assinatura: 27 de junho de 2011.
Sorocaba, 30 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º,
inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI
do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi
homologado pela autoridade competente o Pregão nº 007/11
- CPL nº 174/11, destinado à Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços de Implantação de Sinalização
Horizontal com Fornecimento de Material, no Município de
Sorocaba/SP.
Sorocaba, 22 de junho de 2011.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

Extrato de Convênio

Processo nº 786/10
Objeto: Termo de Prorrogação do Convênio de prestação de
serviços de reboque e depósito de veículos em pátio da cidade
de Sorocaba/SP, fruto de fiscalização do poder de polícia
municipal, decorrente do transporte clandestino por estar em
infração à legislação de trânsito, e de outras necessidades
administrativas.
Prazo: De 16/06/2011 à 15/06/2012.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Convenente: Fast Help Assistência 24 Horas S/C Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido Convênio.
Assinatura: 15 de junho de 2011.
Sorocaba, 30 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa que se acha publicado no Sistema Eletrônico do
Banco do Brasil, o Pregão nº 008/11 - CPL nº 141/11 -
destinado a Contratação de Empresa para Fornecimento e
Instalação de Relógio Cronômetro Digital em LED.
ABERTURA: Dia 15/07/11 às 09h00min. Informações
poderão ser adquiridas na URBES, rua Pedro de Oliveira
Neto, 98, Jardim Panorama, Sorocaba/SP, através do telefone
(0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min até 17h00min
e/ou nos sites www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil e
no www.urbes.com.br .
Sorocaba, 28 de junho de 2011.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) CREUSA CANDIDO
DE OLIVEIRA CASTILHO, Servente, Grupo OP
05, referência 06, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Junho de 2007 e adicional
de tempo de serviço de 24% (vinte e quatro por
cento) adquiridos em Junho de 2011, tudo confor-
me consta dos registros funcionais do (a) funcio-
nário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funci-
onal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARGARETE
APARECIDA RODRIGUES VIEIRA, Servente,
Grupo OP 05, referência 06, tem direito aos bene-
fícios de sexta-parte a partir de Junho de 2009 e
adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e dois
por cento) adquiridos em Junho de 2011, tudo con-
forme consta dos registros funcionais do (a) funci-
onário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Fun-
cional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSELIA
APARECIDA COSTA BATTISTUZZO, Profes-
sor de Educação Básica II Nível I, Grupo MG09,
referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Agosto de 2005 e adicional de
tempo de serviço de 24% (vinte e quatro por cen-
to) adquiridos em Outubro de 2010, tudo confor-
me consta dos registros funcionais do (a) funcio-
nário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funci-
onal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba, informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezem-
bro 1991 o (a) Sr (a) MARILDA FLORIANO GON-
ÇALVES, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12,
referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Julho de 2007 e adicional de tem-
po de serviço de 23% (vinte e três por cento) ad-
quiridos em Julho de 2010, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) ar-
quivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba, informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezem-
bro 1991 o (a) Sr (a) KATIA CRISTINA PERES
COLLAÇO MATIAS, Auxiliar de Enfermagem,
Grupo AD 12, referência 07, tem direito aos bene-
fícios de sexta-parte a partir de Junho de 2007 e
adicional de tempo de serviço de 23% (vinte e três
por cento) adquiridos em Agosto de 2010, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba, informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezem-
bro 1991 o (a) Sr (a) JOÃO MARTINS, Oficial
Marceneiro, Grupo OP 10, referência 07, tem di-
reito aos benefícios de sexta-parte a partir de Maio
de 2000 e adicional de tempo de serviço de 29%
(vinte e nove por cento) adquiridos em Junho de
2011, tudo conforme consta dos registros funcio-
nais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

e em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133
e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
MARIA WINNIFRED LEE AY SIE, Assistente Social I,
Grupo TS 11, referência 08, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Junho de 2006 e adicional de tem-
po de serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos
em Junho de 2011, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão

Processo Seletivo - Edital  nº 06/2011

PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba comunica aos interessados que prorrogará as inscrições do Processo Seletivo
Edital  nº 06/2011,  para provimento de vagas para área médica  até 12 de julho de 2011, passando a
vigorar o seguinte cronograma:

Período de Inscrições 27/06/2011 à 12/07/2011
Convocação para a Perícia Médica aos Portadores de Deficiência 15/07/2011
Publicação da Pontuação 15/07/2011
Recurso da Pontuação 18/07/2011
Realização da Perícia Médica aos Portadores de Deficiência 19/07/2011
Divulgação da Classificação Final 22/07/2011

Sorocaba, 30 de junho de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 62.803/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de KATIA CRISTINA PERES
COLLAÇO, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da
Saúde, o seu nome de casada KATIA CRISTINA PERES
COLLAÇO MATIAS.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Maio de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.967/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
APARECIDA LEMES PATELLI ALVES, Oficial de Ga-
binete, Nível II, a partir de 14 de Junho de 2011, cessan-
do-se os efeitos da Portaria 60.854/DCF de 10 de Junho
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.983/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de FRANCINE PONTES ARAUJO,
Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria dos
Negócios Jurídicos, o seu nome de casada FRANCINE
PONTES ARAUJO FAVERO.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.984/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de ALESSANDRA DAIANE
RODRIGUES, Auxiliar de Administração, da Secretaria
da Saúde, o seu nome de casada ALESSANDRA DAIANE
RODRIGUES ALVES DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.985/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de
Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de
2008, resolve remover, ROBSON DE
ARRUDA RIBEIRO, Oficial de Administra-
ção I, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, para exercer seu cargo na Secretaria
de Esporte, a partir de 02 de Maio de 2011,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 61.654/
DICAF de 23 de Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.986/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de
Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de
2008, resolve cessar, o contrato firmado
com esta Prefeitura, de ANA PAULA
MASCARENHAS PACHECO ALVES, Pro-
fessor de Educação Básica I, Nível I, da Se-
cretaria da Educação, a partir de 30 de Junho
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.987/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de
Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de
2008, resolve cessar, o contrato firmado
com esta Prefeitura, de DEBORA ANDREIA
WERLY MACIEL, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 30 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 62.988/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
DANUBIA CRISTINA SANTOS BARROS
TORGA, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 30 de Junho
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.989DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispen-
sar, a pedido, GEICE APARECIDA BOSCO, Pro-
fessor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 20 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.990/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, concede reco-
nhecimento de mérito ao Dr. HAROLDO GUI-
LHERME VIEIRA FAZANO, em razão da decisão
proferida no recurso de Agravo de Instrumento nº
0473151-85.2010 pela Câmara Especial do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo, fruto de
seu excelente trabalho.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.991/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, PATRICIA DE ALMEIDA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
20 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.992/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
NAOR ALVES para exercer, em comissão, o cargo
de Oficial de Gabinete, Nível II, a partir de 04 de
Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.993/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DIEGO MARCEL MENDES, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de
21 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.994/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MAURA MACIEL AMORIM, Auxiliar

de Administração, da Secretaria de Finanças, a par-
tir de 27 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.995/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CARLOS
ALBERTO SALDANHA, Oficial Serralheiro, da
Secretaria da Administração, a partir de 01 de Julho
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.996/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CELSO
BATISTA DA COSTA, Fiscal de Abastecimento, da
Secretaria da Segurança Comunitária, a partir de 01
de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.997/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOÃO DE
JESUS SANTANA JUNIOR, Fiscal de Saúde Públi-
ca, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Julho de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.998/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOÃO DO
NASCIMENTO BUENO, Motorista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.999/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOSÉ
ADILSON FUMAGALLI, Supervisor de Adminis-
tração I, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 01 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.000/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo PEDRO
SERAFIM, Cirurgião Dentista, da Secretaria da Saú-
de, a partir de 01 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.001/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo RAUL DE
GODOY, Motorista, da Secretaria da Administra-
ção, a partir de 01 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.002/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CLEIDE
DE OLIVEIRA RIMES, Oficial de Administração I,
da Secretaria de Finanças, a partir de 01 de Julho de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.003/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ELISABE-
TE APARECIDA RODRIGUES, Assistente de Ad-
ministração II, da Secretaria de Esporte, a partir de
01 de Julho de 2011.

Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.004/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo SONIA
MARIA PEDROSO GONÇALVES, Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 01 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.005/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JULIANA VIEIRA PINTO, Gerente de
Unidade e Serviços I, a partir de 27 de Junho de
2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.981/
DICAF de 23 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.006/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FABRICIO CESAR MENA, Gerente de
Unidade e Serviços II, a partir de 27 de Junho de
2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.751/
DICAF de 07 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 14.459/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de AMANDA
DEL ARCO ALVES DE LIMA, nomeada pela por-
taria nº. 14.366/DDP, de 15 de junho de 2011, para
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.460/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ÉMER-
SON NATALE GALVÃO, nomeado pela portaria
nº. 14.369/DDP, de 15 de junho de 2011, para o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.461/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de GLAUCE
GREGÓRIO BARBOSA TAVARES, nomeada pela
portaria nº. 14.337/DDP, de 15 de junho de 2011,
para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.462/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de DÉBORA
CRISTINA MONTEIRO PRESTES DE OLIVEI-
RA, nomeada pela portaria nº. 14.341/DDP, de 15
de junho de 2011, para o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.463/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de DANIELA
RODRIGUES SOTO DA COSTA, nomeada pela
portaria nº. 14.389/DDP, de 15 de junho de 2011,
para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.464/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de CARLOS
RICARDO CABRAL, nomeado pela portaria nº.
14.391/DDP, de 15 de junho de 2011, para o car-
go de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.465/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de JULIANA
APARECIDA MARTINS MANCINI PAIS DE
ALMEIDA, nomeada pela portaria nº. 14.442/
DDP, de 21 de junho de 2011, para o cargo de
TELEFONISTA ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.466/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de LEO-
NARDO VITORINO BATISTA, nomeado pela
portaria nº. 14.447/DDP, de 21 de junho de 2011,
para o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.467/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de MANOEL
HENRIQUE MARCONDES, nomeado pela por-
taria nº. 14.456/DDP, de 21 de junho de 2011,
para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.468/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.128/DDP, de 24 de maio de 2011,
que nomeou ÉDSON LUIZ YAMACAKE, para
exercer o cargo de MÉDICO, com base no capítu-
lo XI, item 5, "d", do Edital de Concurso nº 04/
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.469/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
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16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.130/DDP, de 24 de maio de 2011,
que nomeou ANACELIS STACHEWSKI, para
exercer o cargo de MÉDICO, com base no capítu-
lo XI, item 5, "d", do Edital de Concurso nº 04/
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.470/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.238/DDP, de 07 de junho de 2011,
que nomeou ANTÔNIO LUCIANO MONTEIRO,
para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.471/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.249/DDP, de 07 de junho de 2011,
que nomeou SELMO FRANCISCO DOS SANTOS,
para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.472/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.311/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou MARCELO BISCAINO RODRIGUES,
para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.473/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.312/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou MÁRIO SÉRGIO DUARTE, para
exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.474/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.313/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou ROBERTO DE LIMA, para exercer o
cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.475/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.317/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou BERENICE SILVEIRA, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINIS-
TRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.476/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.343/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou JULIANA GENTILE, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINIS-
TRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.477/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.351/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou CAROLINA ASSUMPÇÃO DOS SAN-
TOS, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.478/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.353/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou DÉBORA PRISCILA NUNES, para
exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.479/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.350/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou ANA CAROLINA DE ALMEIDA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE LABORATÓRIO
DE ANÁLISES CLÍNICAS I, pelo não cumprimen-
to do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.480/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.271/DDP, de 08 de junho de 2011,
que nomeou CLÉBER ROBERTO DE ABREU, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-

ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.481/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.321/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou LEANDRO CARLINI
MINGORANCE, para exercer o cargo de AUXILI-
AR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimen-
to do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.482/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.322/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou DÉBORA OLIVEIRA COELHO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.483/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.325/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou JULIANA SEWAYBRICKER PELEGI,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.484/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.327/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou TERESA CRISTINA DA SILVA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.485/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.336/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou MARIANA POPST DOS SANTOS,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.486/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.355/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou GISELE FIORELLI MORBIOLO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.487/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.356/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou AMANDA DE ARRUDA VARELLA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.488/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.360/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou GUSTAVO ADOLFO FRANZINI
HEDRICH, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.489/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.361/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou VINÍCIUS JOSÉ MARIA, para exer-
cer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.490/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.362/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou TATIANE DE CAMPOS
STRAIOTO, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.491/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
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16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.364/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou THAÍS CHENCAREK HORITA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.492/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.365/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou ALEX PORFÍRIO LAMY, para exer-
cer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.493/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.367/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou VITÓRIA EMÍLIA CORREIA MAR-
QUES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.494/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.372/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou SILAS VALIM, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.495/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.373/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou ANGELA MARIA MENDONÇA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.496/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.375/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou PHILIP DAE SUNG PARK, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.497/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.377/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou LAURA ROSA LOLOBRIGIDA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.498/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.378/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou JACIRA VIEIRA DA SILVA COSTA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.499/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.379/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou JOSÉ LUIZ DE CARVALHO GÓES,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.500/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.383/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou KELLY CRISTINA GIMENEZ
ÁVILA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.501/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.385/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou SIMONE SOARES DA COSTA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.502/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.394/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou PAULO HENRIQUE PERIN, para

exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.503/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 14.396/DDP, de 15 de junho de 2011,
que nomeou FELIPE DE LORENZZI, para exer-
cer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.504/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JÚLIO CÉSAR DA SILVA MATTOS, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA , criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.505/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MAURÍCIO MORAIS, para exercer na Se-
cretaria da Administração, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA , criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.506/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ADRIANA SANTUCCI MASSA, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA , criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.507/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JOÃO CARLOS CAMPANINI MARTINI,
para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de
1994.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.508/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GILMAR ALVES DE OLI-
VEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.827 de 02 de junho de
1995.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.509/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MAURÍCIO JOSÉ
CAMARGO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.510/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia AGNALDO GONÇALVES
BENTO, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.511/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARCELLA ANDREOLI
COSER, para exercer na Secretaria da Cidadania,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.512/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JÉSSICA DE PAULA
ABDALLA, para exercer na Secretaria da Cidada-
nia, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SO-
CIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 14.513/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GIOVANA DE GÓES
MUKNICKA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS I,
criado pela Lei nº 3.454, de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.514/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MÁRCIA REGINA DE OLI-
VEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.515/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALAN BRAZ SEVERINO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de de-
zembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.516/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JOSÉ ROBERTO DE
ARRUDA VALENTIM, para exercer na Secreta-
ria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.517/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JULIANA GOYA SMEGAL,
para exercer na Secretaria das Relações do Traba-
lho, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.518/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia EDUARDO ROSA RODRIGUES, para exer-
cer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20
de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.519/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ALINE OLIVEIRA GRACIANO, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.520/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ALINE CRISTINA FLORIO, para exercer
na Secretaria da Cultura e Lazer, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.521/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia GRAZIELY CRISTINA BERTIN, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.522/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CLÁUDIO PERON JÚNIOR, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.

Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.523/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JEAN PAULO TOBIAS DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20
de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.524/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FERNANDA GONÇALVES LEITE, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20
de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.525/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SAMANTA FRANCO MORON, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.526/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ADRIANA TALITA GOMES CANIZELLI,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20
de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.527/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia THELMA ANTUNES FERREIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20

de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.528/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VILMA BOMBARDELLI
FERREIRA, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.529/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANA CRISTINA MANSINI
DE SOUZA SANTOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AU-
XILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.530/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CLÉIA RAMOS DOS SAN-
TOS, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.531/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LIDIANE REGINA
MARTINS, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.532/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MÁRCIA CRISTINA DE
MORAIS CORDEIRO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AU-
XILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
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nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.533/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARIA TEREZA
ALQUEZAR DIAS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXI-
LIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga cri-
ada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.534/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JOSÉ GESSER FLORIANO,
para exercer na Secretaria da Educação, em cará-
ter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de de-
zembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.535/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DOUGLAS NICOLAU
SAMPAIO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.536/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia PRISCILA EVANGELISTA
COSTA DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXI-
LIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga cri-
ada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.537/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANDRESSA MUNHOZ
ZANETTI, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802

de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.538/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia EDLAINE CRISTINA SILVA MARTINS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezem-
bro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.539/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia SANDRA MARIA RODRIGUES
TEIXEIRA CALLADO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de VICE
DIRETOR, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de mar-
ço de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.540/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ALINE FERNANDA JORGETTO SILVA,
para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.541/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PAULO FERNANDES DE BESSA, para
exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura
Urbana, em caráter efetivo, o cargo de MOTORIS-
TA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.542/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de CINTIA
APARECIDA BICUDO, nomeada pela portaria nº.
14.436/DDP, de 21 de junho de 2011, para o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.543/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia AGNALDO ANTÔNIO FERRAZ, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.544/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia TATIANA MUGGIATI RAMOS VIEIRA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, cri-
ado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.545/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ÉDSON FLÁVIO COSTA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, criado pela Lei
3.938 de 24 de junho de 1992, com vaga criada
pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.546/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ÉRIC LEÃO DE MELO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.547/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia GUILHERME GABRIEL ROMÃO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINIS-
TRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de de-
zembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.548/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SOLANGE LEAL DA SIL-
VA, para exercer na Secretaria da Saúde, em cará-
ter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTRO-
LE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.549/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANDRÉA ZANETTI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMI-
NISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.550/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia BRUNO ROCHA DE OLI-
VEIRA RAMOS, para exercer na Secretaria da Saú-
de, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.551/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CÁSSIA HORITA, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINIS-
TRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de de-
zembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.552/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia RENATA MACHADO
CORREA LEITE, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com
vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 14.553/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SÍLVIA LURIKO ONO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMI-
NISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.554/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SAULO TEIXEIRA SAN-
TOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em ca-
ráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CON-
TROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga cria-
da pela Lei nº 9.573 de 20 maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2011.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.555/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,

resolve prorrogar por 05 dias, a posse de MARIA
ISAURA NÓBREGA LUCCHESI, nomeada pela
portaria nº. 14.443/DDP, de 21 de junho de 2011,
para o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.556/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de ERIVANDA
DE ARAÚJO GRACIANO, nomeada pela portaria
nº. 14.445/DDP, de 21 de junho de 2011, para o
cargo de TELEFONISTA ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.557/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de ELIANA
DE SOUZA RUBIM, nomeada pela portaria nº.
14.449/DDP, de 21 de junho de 2011, para o cargo
de TELEFONISTA ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de junho de 2011.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA  N.º 077/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 30/06/2011, o Sr. GENÉSIO MACHADO, portador do RG n.º 13.658.375-
1 SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador Claudemir José Justi, para o qual
foi nomeado através da Portaria nº 125/2010 de 27 de julho de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 20 de junho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 077/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 30/06/2011, o Sr. GENÉSIO MACHADO, portador do RG n.º 13.658.375-
1 SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador Claudemir José Justi, para o qual
foi nomeado através da Portaria nº 125/2010 de 27 de julho de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 20 de junho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel, (15) 3228.1263

Processo nº 181300-02.2009 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  092/2011
O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte
e cinco) dias do mês de julho do ano de 2011 (25/
07/2011), às 13:00 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos
181300-02.2009, entre partes: JOYCE DOS
SANTOS LOZANI, exeqüente, e JOSÉ
FRANCISCO CORREA e SÍLVIO DE JEUS,
executados, encontrados  à Rua Júlia Martins
Domingues, nº 469 - Sorocaba/SP, avaliados em
R$ 7.120,00  (sete mil, cento e vinte reais),
conforme Autos de Penhora e Avaliação de fls. 68
e 70 , a seguir transcrito: "1) 01 (um) refrigerador
vertical Frost Free, 04 prateleiras, cerca de 410
litros, marca Metalfrio, cor branca, sem número,
está em bom estado, avaliado em R$ 1.500,00; 2)
06 (seis) computadores compostos de monitor
LCD "Philips", teclado marcas diferentes e CPU
com 500 mb, HD 80, todos em bom estado e em
funcionamento (em Lan House),. avaliado em R$
550,00 cada, totalizando R$ 3.300,00; 3) 02 (duas)
"baias" para Lan Rouse, com 04 espaços cada; em
madeira tipo "MDF", nas cores cinza e laranja,
avaliados em R$ 450,00 cada, totalizando R$
900,00; 4) 02 (dois) computadores compostos de
monitor LCD Philips, teclado sem marca e CPU
com 500 mb e HD80, avaliados em R$ 550,00
cada, totalizando R$ 1.100,00; 5) 08 (oito)
cadeiras com estofamento cor laranja básicas, sem
rodízios, avaliados em R$ 40,00 reais cada,
totalizando R$ 320,00. TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 7.120,00 (sete mil, cento e
vinte reais). Obs.: Todos os bens estão em uso e
regular estado de conservação."
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.

03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 24 de junho de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................IVANILDA
PETROCINO DANZIGER MOREIRA, Diretora de
Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel, (15) 3228.1263

Processo nº 66600-52.2005 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  093/2011
O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e
cinco) dias do mês de julho do ano de 2011 (25/07/
2011), às 13:15 horas, na Central de Mandados do
Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado
a público pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 66600-52.2005,
entre partes: ROSMARI DE ARAÚJO, exeqüente,
e BUFFET EVELIN LTDA. - 02, executada,
encontrado  à Rua John Boyde Dunlop, 1230 -
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 5.600,00  (cinco mil
e seiscentos reais), conforme Laudo de Avaliação
de fls. 116, a seguir transcrito: "Um veículo Honda
Biz 125-ES, placa EKI 0746, ano de fabricação/
modelo  2010/2010, cor preta, a gasolina, chassi
9C2JC4220AR320284, código Renavam
202758443, em nome de Eglin Moraes Bastos -
CPF 282.362.838-01, em bom estado de uso e
conservação (veículo guardado à Rua Savoia, 187 -
Bairro da Chave - Votorantim/SP), avaliado em R$
5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)"
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,

o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 24 de junho de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................IVANILDA
PETROCINO DANZIGER MOREIRA, Diretora de
Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel, (15) 3228.1263

Processo nº  123900-06.2004 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  094/2011
O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e
cinco) dias do mês de julho do ano de 2011 (25/07/
2011), às 13:30 horas, na Central de Mandados do
Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado
a público pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos 123900-
06.2004, entre partes: REINALDO SANT´ANA
MORAES, exeqüente, e MADEOESTE
COMÉRCIO DE  MADEIRAS E MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA. + 02, executada,
encontrados  à Av. Dr.  Armando Pannunzio, nº
1405 - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 3.300,00  (três
mil e trezentos reias), conforme Laudo de Avaliação
de fls. 133, a seguir transcrito: "Três milheiros de
telhas cerâmica tipo romana, bens do ativo
circulante da executada, avaliado a R$ 1.100,00 o
milheiro para entrega no perímetro urbano da cidade
de Sorocaba, totalizando R$ 3.300,00 (três mil e
trezentos reais"
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá

comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 24 de junho de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................IVANILDA
PETROCINO DANZIGER MOREIRA, Diretora
de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel, (15) 3228.1263

Processo nº 48700-32.2000- EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 095/2011
O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e
cinco) dias do mês de julho do ano de 2011 (25/07/
2011), às 13:45 horas, na Central de Mandados do
Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação
do bem penhorado na execução dos autos 48700-
32.2000, entre partes: ALEADE LEITE,
exeqüente, e GREKO MK, executado, encontrado
à Rua Bento Mascarenhas, 108 - Sorocaba/SP,
avaliado em R$ 1.800,00  (um mil e oitocentos
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 54, a
seguir transcrito: "Um televisor de plasma, modelo
Samsung PL 42C450, cor preta, estado de novo,
valor estimado em R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais)"
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 24 de junho de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................IVANILDA
PETROCINO DANZIGER MOREIRA, Diretora
de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel, (15) 3228.1263

Processo nº  144800-05.2007 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  096/2011
O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e
cinco) dias do mês de julho do ano de 2011 (25/07/
2011), às 14:00 horas, na Central de Mandados do
Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos
144800-05.2007, entre partes: UNIÃO
FEDERAL FAZENDA NACIONA N/P DO
PROCURADOR GERAL DA UNIÃO, exeqüente,
e BRUNO BELTRAME, executado, encontrados
à Rua Antonio Pereira de Camargo, nº 154 - Vila
Pereira - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 34.100,00
(trinta e quatro mil e cem reais), conforme Laudo
de Avaliação de fls. 26/27, a seguir descritos: 1)
três máquinas overloque, marca RIMOLDI, modelo
C07-00-1CD07, nº 08897, nº 008896 e outro sem
nº aparente, avaliado em R$ 1.500,00, cada,
totalizando R$ 4.500,00; 2) três máquinas
overloque, marca SIRUBA, modelo 737F-504M2-
04, nº 13037350B, nº 130251633 e nº F481788,
avaliado em R$ 1.500,00, cada, totalizando R$
4.500,00; 3) duas máquinas overloque, marca
SIRUBA, modelo 757F-516L1-24, nº 10240272
e 10240082, avaliado em R$ 1.500,00, cada,
totalizando R$ 3.000,00; 4) uma máquina
overloque, marca SIRUBA, modelo 504M2-40, nº
190750, avaliado em R$ 1.500,00; 5) uma máquina
overloque, marca UNION SPECIAL, nº 39500QA,
avaliado em R$ 600,00; 6) uma máquina de costura
reta, duas agulhas, marca MARBOR, sem nº de
série aparente, avaliado em R$ 1.700,00; 7) uma
máquina de costura zig-zag, marca DURKOP, nº
26520464, avaliado em R$ 800,00; 8) uma
máquina de costura zig-zag, marca DURKOPP, nº
265201 - 26525983, avaliado em R$ 800,00; 9)
uma máquina de costura zig-zag, marca RIMOLD,
nº 855928 (com placa Mash 0231), avaliado em
R$ 1.500,00; 10) uma máquina galoneira
(elastiqueira) eletrônica, marca RIMOLDI, modelo
263342JP201941D, nº 852886, avaliado em R$
2.400,00; 11) uma máquina galoneira (elastiqueira),
marca RIMOLDI, nº 686247, avaliado em R$
1.500,00; 12) uma máquina galoneira, marca
KANSAI SPECIAL, modelo W-8103-D, n KS-
119805A, avaliado em R$ 1.800,00; 13) uma
máquina galoneira, marca RIMOLDI, modelo
26334-3DR16, nº 740519, avaliado em R$
1.500,00; 14) duas máquinas travete, marca
SUNSTAR, modelo SPS/A-B1201H, nºs 14102967
e 50801015, avaliado em R$ 4.000,00, cada,
totalizando R$ 8.000,00.    TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: 34.100,00 (trinta e quatro mil e
cem reais). OBS: Todos os bens encontram-se em
bom estado de uso e conservação.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.

03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 24 de junho de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................IVANILDA
PETROCINO DANZIGER MOREIRA, Diretora de
Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel, (15) 3228.1263

Processo nº 39700-90.2009 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  097/2011
O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP.
   FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e
cinco) dias do mês de julho do ano de 2011 (25/07/
2011), às 14:15 horas, na Central de Mandados do
Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado
a público pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos 39700-90.2009,
entre partes: JESUS MOREIRA DA ROCHA,
exeqüente, e PARAÍSO NÚCLEO DE
ACOLHIMENTO TERAPÊUTICO S/C LTDA.,
executada, encontrados  à Rua Antonio Vieira do
Amaral, nº 1298 - Jardim Salete - Araçoiaba da
Serra/SP, avaliados em R$ 5.650,00  (cinco mil,
seiscentos e cinquenta reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 82, a seguir transcrito: "1 -
Aparelho denominado "Poliuso" cor cinza, com 2
bancos cor azul, marca Winds, avaliado em R$
1.300,00; 2 - Aparelho para levantamento de peso,
cor branca, sem marca, avaliado em R$ 900,00; 3 -
Aparelho denominado "Peckdek", sem marca,
avaliado em R$ 1.200,00; 4 - Aparelho denominado
"Legpress", com banco na cor verde, avaliado em
R$ 1.250,00; 5 - Mesa para Abdominal, com
revestimento na cor verde, avaliada em R$ 500,00;
6 - Mesa para Supino, com revestimento na cor
verde, avaliada em R$ 500,00. TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 5.650,00 (cinco mil, seiscentos
e cinquenta reais)"
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá

comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 24 de junho de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................IVANILDA
PETROCINO DANZIGER MOREIRA, Diretora de
Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel, (15) 3228.1263

Processo nº 1277-27.2010 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 098/2011
 O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e
cinco) dias do mês de julho do ano de 2011 (25/07/
2011), às 14:30 horas, na Central de Mandados do
Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado
a público pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 1277-27.2010,
entre partes: PAULA ELISA CARVALHO,
exeqüente, e ANTONIO BENEDITO DA ROSA,
executado, encontrado  à Rua Pedro José Senger, nº
359 - Via Haro - Sorocaba/SP, avaliado em R$
15.000,00  (quinze mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 12, a seguir transcrito: "Automóvel
da marca Fiat/Palio, Week, 6 (seis) marchas, placa
DBH 3560, ano fabricação 1999, modelo 2000,
cor predominante preta, gasolina, motor 1.0, 4
portas, em boas condições gerais. Avaliado em R$
15.000,00 (quinze mil reais)"
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 24 de junho de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................IVANILDA
PETROCINO DANZIGER MOREIRA, Diretora de
Secretaria ,

subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel, (15) 3228.1263

Processo nº 77800-37.1997- EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  099/2011
O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e
cinco) dias do mês de julho do ano de 2011 (25/
07/2011), às 14:45 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação
do bem penhorado na execução dos autos 77800-
37.1997, entre partes:  NELSON FERREIRA
BARBOSA, exeqüente, e CONSTRUSHOPPING
SOROCABA LTDA., executada, encontrado  à Rua
Luiz Braile, nº 126 - Jardim Brasilândia - Sorocaba/
SP, avaliado em R$ 38.000,00  (trinta e oito mil
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 391, a
seguir transcrito: "Um caminhão ¾ GM/6000/
CUSTOM, ano de fabricação/modelo 1995, placas
BXH 6504, cor branca, combustível diesel, chassi
nº 9BG443NBSSC010259, código Renavam
033158038, com carroceria de madeira, em regular
estado geral de conservação, com bancos rasgados
e pintura gasta, de propriedade de Ivan Vecina
Garcia, sem reserva. O bem está avaliado em R$
38.000,00 (trinta e oito mil reais)"
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 24 de junho de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................IVANILDA
PETROCINO DANZIGER MOREIRA, Diretora
de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1746-2010-016-15-00-61 RT
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Edital de Leilão: nº 084/2011

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 21 dias do mês de
JULHO do ano de 2011 (21/07/2011), às 13:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1746-2010-016-15-00-
61-RT, entre partes SOLANGE DE OLIVEIRA,
exeqüente e BRUNO BELTRAME, executada,
encontrado na Rua Antonio Pereira de Camargo,
154 - Sorocaba/SP, avaliado em R$ 29.000,00
(vinte e nove mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 109, realizada em 16/05/11 e que
será o seguinte:
"Um automóvel marca GM, modelo Meriva Maxx,
ano de fabricação e modelo 2005, placas DQK
0066-SP, cor preta, chassi
9BGXH75005C214755, lataria com alguns pontos
amassados e riscados e em bom estado geral de
conservação, em uso e funcionamento. Há
penhoras do referido veículo em outros processos
trabalhistas. Total da avaliação: R$ 29.000,00
(vinte e nove mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 21/06/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) VALDIR RINALDI SILVA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1532-2009-016-15-00-25 RT
Edital de Leilão: nº 085/2011

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 21 dias do mês de
JULHO do ano de 2011 (21/07/2011), às 13:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos 1532-2009-016-15-00-25-RT,
entre partes ALBERTO ANTONIO PRUDENTE,
exeqüente e BRUFFER INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS
LTDA, executada, encontrados na Rua MMDC,
586 - Sorocaba/SP, avaliado em R$ 15.000,00
(quinze mil reais), conforme avaliação de fls. 94,
realizada em 03/12/10 e que será o seguinte:

"Um veículo automóvel FIAT/Palio ELX, motor
1.0, placas CWE 7755, ano fab. e modelo 1999/
1999, comb. gasolina, 4 portas, cor predominante
branca, chassi 9BD178236X0888141, nas seguintes
condições: boas condições gerais, pequenos riscos e
amassados na lataria, possui direção hidráulica e ar
condicionado, vidros elétricos. Foi informado que
o veículo se encontra alienado junto ao Banco BMG
S/A. Total da avaliação: R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 21/06/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto, digitei
e subscrevi.
(a) VALDIR RINALDI SILVA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0971-2005-016-15-00-89 RT
Edital de Leilão: nº 086/2011

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 21 dias do mês de
JULHO do ano de 2011 (21/07/2011), às 13:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos do Proc. nº 0971-2005-016-
15-00-89-RT, entre partes MARCELO DE SOUZA
CORDEIRO, exeqüente e ANGELL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA, executada, encontrados na
Rua Mario Guilherme Notari, 601 - Sorocaba/SP,
avaliado em R$ 9.000,00 (nove mil reais),
conforme avaliação de fls. 162, realizada em 17/
05/2011 e que será o seguinte:
"Um veículo RENAULT/Clio RN 1.0, ano de
fabricação/modelo 1999/2000, a gasolina/GNV, cor
branca, placas DBH 3240, chassi
93433041541071375, Renavam 729599990.
Segundo o sócio da executada Mario Allendorf, a
documentação do veículo está irregular, quanto ao
licenciamento e IPVA, há cerca de sete anos; referido
veículo encontra-se penhorado, também, nos
processos nºs 99700-25.2005 e 74900-30.2005 da
1ª VT de Sorocaba e 1961/2004-7 da 2ª VT de
Sorocaba. Total da avaliação: R$ 9.000,00 (nove
mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,

independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 21/06/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto, digitei
e subscrevi.
(a) VALDIR RINALDI SILVA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0777-2009-016-15-00-50 RT
Edital de Leilão: nº 087/2011

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 21 dias do mês de
JULHO do ano de 2011 (21/07/2011), às 13:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos do Proc. nº 0777-2009-016-
15-00-50-RT, entre partes ADILSON DE ARO,
exeqüente e ITANGUÁ INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, executada, encontrados na Rua
Antonio Aparecido Ferraz, 1150 - Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais), conforme avaliação de fls. 417, realizada
em 31/01/2011 e que serão os seguintes:
"1) Uma máquina injetora marca BATTENFELD
FB 145/400, nº 104122-90, número 13 do setor de
injeção, em funcionamento, avaliada em R$
40.000,00;
2) uma máquina injetora marca BATTENFELD
FB 85/230, nº 113115-85, número 17 do setor de
injeção, em funcionamento, avaliada em R$
30.000,00;
3) uma máquina de sopro marca PUGLIESE, modelo
PAC 1, nºs 218/268, data 7/93, 380 volts, 60 Hz,
em funcionamento no setor de sopro, avaliada em
R$ 80.000,00.
Total da avaliação: R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,

órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 21/06/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto, digitei
e subscrevi.
(a) VALDIR RINALDI SILVA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0203-2003-016-15-00-88 RT
Edital de Leilão: nº 088/2011

O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 21 dias do mês de
JULHO do ano de 2011 (21/07/2011), às 14:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos do Proc. nº 0203-2003-016-
15-00-88-RT, entre partes DIRCE BUENO
DUARTE, exeqüente e PANIFICADORA SONHO
DOURADO LTDA ME, executada, situado no local
indicado abaixo, avaliado em R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), conforme avaliação de fls.
178, realizada em 03/12/2007 e que será o seguinte:
"Os direitos de compromissário comprador que
recaem sobre o imóvel objeto da matrícula nº
43.843 do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis
local, representado pelo lote de terreno sob nº 80
da quadra BK, do loteamento denominado Parque
São Bento, Bairro Cruz de Ferro, perímetro urbano
desta cidade, medindo 282,62 m2, com as seguintes
medidas, divisas e confrontações, considerando-se
quem da frente olha para o imóvel: frente para a
Rua 51, medindo 3,00 metros - Raio 14,14 metros;
fundo para o lote 1 medindo 12,00 metros; lado
direito para o lote 79, medindo 25,00 metros;
lado esquerdo para a rua 39, medindo 16,00 metros.
Total da avaliação: R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 21/06/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto, digitei
e subscrevi.
(a) VALDIR RINALDI SILVA - Juiz do Trabalho
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